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P	 •
CIRCULAR N9 32I

CAPITAL FEDERAL

— As Soc:zeclades de Crédito, El-
-nancianielito -e Investimento -consti-
ttdrão obrigatoriamente, por ocasião-
de 'seus balanços anuais, provisão -des-
tinada 'a fazer face a eventuais pre-
juízos na liquidação -de SIIRS -opera-
eões -de crédito.

" II — A Provisão será constituída
com. base no percentual de até 3%
(três" por cento) Sobre o total dos jré-
ditos- a receber, conforme -conceitua-
do- rio Itera•111, -ou com- baão no per-
oenttial correspondente 4-relação en--i
tre os "Créditos em Liquidação" -cia
da instituição e -o montante dos cré-
ditcia a receber, apuradoa por ocasião
do balanço anual a que se referir a-
provisão, prevalecendo, obrigatoria-
mente, corno Ainda minimo de corta- -
tituiçao da provisão, o valor -dos cré-.
ditoa inscritos -em 'Créditos -em Li-
quidação"..

III — São considerados como cre-
ditei -a receber aqueles representa-
tivos de financiamentos ou- ernpréati-
Mos =concedidos pela instituição, in-
clusive os decorrentes de repasses de
recursos, devidamente noritabilizadoS,

-no Ativo Realizável

As Sociedades de -Crédito, Financia-
mento e Investimento

Coriumicamos que a Diretoria do.
Banco Central, ern sessão realizada
em 2.12M, tendo 'em vista o dis-
posto na Portaria ri9 450,. de 18.11.7S,
rio _Exime.. .Zr, Ministro- da Fazenda,
decidiu:

•

o) os créditos vencidos há -mais do
240 (duzentos e -quarenta) dias serão
transferidos dos subtítulos das contas
-de -empréstimos e financiamentos para
a Conta "Créditos em Liquidaçao",
onde _permanecerão até _a sua liquida-
cao, Mi baixa, pelas formas previstas
nos tens VI e VIII. alínea, 'a".

V — Serão imediatamente trans.
feridos para "Créditos em Liquida-
-ção% independentemente do decurso
do prazo de 240 (duzentos -e quarenta)
dias:

a) os créditos contra devedores Q11'.

regime _alimentar ou. concOrdatário;
b) as parcelas vincenclas de crédi-

tos já. esclarecidos ou que -devam
'ser escriturados -em -"Créditos em Li-
quidação";

c) -os saldes devedores não cober-
tos pela • venda cie bens. obtidas atra-
vés do ajuizamenta e execução de
-créditos vencidas -há menos de . 240
dias;

cl) -os créditos qiie, por circonstán-
cias conhecidas dá- instit uição,  •

rao, em relação aos créditos que não
tenham sido liquidados nos respecti-
vos vencimentos originais, os seguisn-
tes critérios de classificação 'contá-
bil:

a) Os créditos vencidos ha Mais -de
120 (pente e vinte) dias da data dos,
'respectivos vencimentos :serão inscri-
tos -em subtítulos -próprios das Contas
de empréstimos e financiamentos;

 sejam

• IX — O Montante das créditos de-
In.acios provisão constituída, na
forma do que 'determina o liam- VI,
será registrado ,em contas do Siste-
ma de Compensação, nelas permane-
tendo ,enquanto não 'esgOtatfos todss
os meios normais e usuais de co.,
bran	 tmça. Se tais créditos forem s-
teriormente recebidos, total- ou par-
cialmente„ serão -escriturados como
^receita -do exercício correspondente aoano-base, em que ocorrer seu recebi-
mente.	 •

X — As Sociedades de Crédito. Fi-
nanciamento -e Investimento deverão
adotar, a partir do- balanço de 31 ue
dezembro -de 1976, inclusive, os cri,
térios de -classificação previstos nesta
Circular, em especial quanto A ice-
crição na conta "Créditos em Liqui-
dação" dos créditos enquadtáveie nas
condições prerista nos itens IV-b -e
V.

XI -- A partir rio balanço de JO de
junho de 1977, será, obrigatória a dl-
Vulgação, nos modelos de balanço e
balancete destinados publicação da
conta Credites em Liquidação.

XII — As Sociedades de Crédito,
Financiamento e Inrestimento eleve-
rãO manter registros extra-conta:bei&
destinadosao controle dós credites em
liquidaçáo quanto a devedores, mon-
tantas Inscritos, encargos e compen-
sações efetuadas a débito , da provisão
censtituida, de modo que a qualquer
momento, sejam apresentados referi-
-dos dados ao- Banca Central, quando
solicitados.

Brasília, 8 de dezembro de 1976. —

naneiamento- e Investimento adota- 'vicio previamente á Banco Centrai
IV — As Sociedades de Credito, El- considerados de difícil liquidação, .rsti-

VI — Os créditos inscritos há mais
de -60- (sessenta) dias na -conta, 'Cré-
ditos em Liquidação" poderão ser
baixados a- débito da provisão cons.,
tituída na fonte desta Circular, ob-
--Servado o prazo má...ldrno de 360 -dtre-:
„tentos e 'sessenta) :dias -da data dai
inscrição naquela conta para a bai-
xa obrigatória a débito da respectiva
provisão.

VII — No caso da não utilização
da totalidade -da provis.go constituida
em determinado •exereicip, !ar-se-a,
obrigatoriamente, por -ocasião do ba-
lanço, a reversão da saldo não utili-
zado para o crédito de "Lucros- e -Per-
.das", procedendo-se 0, constituição ,de,
neva provisão, na forma prevista. nas--
ta, Vire-tilar.

VIII — facultado- -ã Sociedade de.
Crédito, Financiamento- Investi-I
mento:

Cf) mediante _aprovaçao prévia do
Banco fCentral, ;a transferência, para
conta de curso normal„ de _créditos es-
criturados em "Créditos -em Liquida-
ção"ndeade que a instituição, -em ex-
posição fundamentada, demonstre que
os créditos objeto- da regularização
apresentam razoáveis condições de li-
quidez:

b) não inscrever em "Créditos -em:
Liquidação" os créditos em relação
aos -quais a jnatitadeão tambéixt rora-

-Prove previamente, perante o Banco Sérgio A. Ribeiro, -Diretor.

1

4.

.4k

MINISTERICD DA AGRIC-UL.T'URA
SUPERINItNDÊNCIA 'NACIONAL DO ABASTECIMENTO

PORTARIA /V SUPER 63;DE 17 DE DEZEMBRO DE 1976
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIO

NAL Do ABASTEcINENTO (SUNAM'a no uso de suas atribuieçUs

+CONSIDERANDO a necessidade de se alterar, o
2aiStema de disciPlina de comercializaao de cerveja. e refrigeran
tes , instituido pela Portaria 'SUPER n9 29, de de abril de. 1.9'75,
de modo a aprimorar acua aplicação;

CONSIDERANDO que a fixação de preços maiti,
mos de venda permanece como medida necess gria de 'disciplina de op,
mereializaao dos produtos em questão,

R li SO I, V Ë:

Art. 19 - -Os. pregos máximos de venda	 das
cervejas. e refrigerantes,. est qualquer embalagem, para te" fabridap.

••••.,

tes, distribuidores e atacadistas e varejistás, nos municípios on,
de se encontram localizadas et inUstríaz 'desses produtod, serãO
aqueles que forem estabelecidos pelo Conselho Interministerial de
Pxesos (tIP)

5 29 - Se, noa municipios a que se refere
este artigo, is Conselho Znterministeriai de Preços não tiver es
tabelecido os preços de venda para determinadas . marcas de cervo..
ias e refrigerantes, os preços m gximos de venda desses ,pi4odutosl
para os atacadistas e distri'4idores e varejistas, serão fixados
de acordo com o disposto nos erts. 29 e S9- deste Portaria.

5 29 Cs fabricantes cujes preços de vez
da de'eerVejas e refrigerantes 2erinam sido estabelecidos pela
Conselho, Interministerial de Preços, ficam obrigados a ma:Itei,p
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Cr$	 165,00 Anual . 	 .	 Cr 	 125,00
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Anual • 	  Cr$	 240,00 ! Anual  •	 Cr$	 195,00

PORTE AÉREO
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NUMI3R0 AVULSO
O preço do número avulso figura na última página ele cada exempla:.

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
exercidos anteriores.

Assinaturas

As assinaturas para o ex.
teriOr serão anuais..

— As assinaturas vencidas
serão- suspensas sem prévio

, aviso.
— Para evitar interrupção

na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação -de assinatura deve
'ser' solicitada com trinta (30)
dias de -antecedência.

As assinaturas das. Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só
serão- reme-kídos. Ws assinantes
que plicitareta no ato da as-
sinatizra.

Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem -ser-
encaminhadas Cdni comprovan-
te de sua situação funcional..

Remessa de Valores-
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem *de
Pagamento, por chegue, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro cio Departamen..
to, de Imprensa Nacional, acoin-
panliada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação,

Semestral 	
Anual 	
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J. da Reilaçao
O ;:zeic.i- de FZeclação fundo-

do públi-
co, chs 11	 17 horas.

C4i-ib Originais
As Repat fações Públicas de-

entregar na *Serviço de
Coniturcações do Departainen-
to de imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação

— Os originais para -publi-
xaçâo, devidamente autentica.
das. deverão ser datilografados

- 'diretamente, em espaço dois. em
acetinado ou apergami-

, pliacio, medindo no máximo
x 3.3 cot, será emendas ou,

rasuras, Serão admitidas cópias
em tinta preta e indeléVel, a
'çaitério do

O3 originais encaminha-
dos publicação não serão res,,
tituidos às partes. ainda que
rião publicados.

Reclamações-
As reclamações pertinentes à

'rlatéri retribuída, nos casos
- Ide erro ou camisa:lu, deVerão
••ser tornitiladas por escrito .ao
:Setor de i:Ze.dação, até o quinto

útil subseqüente a publica-

1!

Àisposição da fiecalização, dipia autenticada do ato daquele Coa
velho que tenha autorizado os preços efetivamente praticados.

Art. 29 - Nos munici.piod onde não se loca
raizariem as incliistriaS de .cervejas ou de refrigerantes, o preço
inãxime .dc venda desses produtos para os distribuidores e ataca-

'diStas nas vendas aos varejistas ecrã o resultanta da aplicação
.fiSrmula CU) integrada pelos seguintes componentes:

1 • Custo:

a) O preço de compra na indústria ex.
eluifdo o IC24;

t; Transporte ate* a praça de destino,
devidamente comprovado.

II Lucro:

a aplicado do percentual de atè  1051
.(dez por cento) sobre o total das par
celas referidas no item I deste -arti
P.

III	 Despesas t

quando houver, serão permitidas acres
cer ao tbtal resultante dos litens.
II dwite artigo, como segue:

a). Ate -5t sobrá o total dó inciso I pa-
ra cobrir despesas de desembaraço,ms,
nipulação. , arinazenageM e quebra;.

b) carreto dos produtos ate. :0 distribui
dor, o deste ao varejista; equivaler/
te ao autorizado pelo CU;

o) Imposto de Circulação de Mercadoria s
-ICM, ou outra tributaçãO especifica
incidente,

5 19 - No caso de venda do distribuidor ou.
atacadista diretamente ao consumidor' só" será' permitida a aplica.
tão da margea múxima de lucro- de 20',; (vinte por cento) exclusiva -
cento sobre o total das parcelas do item I deste artigo,

93 29 - O- disposto neste artigo aplica-Se- .4
vendas de cervejas é refrigerantes nos' Municipios Onde se localiza

: rem as indústrias, quando o Conselho Intorministcrial de Preços mão
tiver estabelecido o preço de venda do fabricante, .

5 39 12 distribuidor ou atacadista fica
obrigado a manter .a disposição . da fiscalização da -SUNAB á composi
ção do- preço de- venda praticado dc acordo com o modelo anexo, não'.
se aPlicando neste caso as normas do art. 12 do Ato das Normas Pr.*:
cassuais da SgUAB.

5 1:9 - Os preços iná'ximon de venda fixados
para os atacadistas ou distribuicores na forma deste artigo, vigo-
rarão ate a aquisição de ceiAvojasà refrigerantes, para revenda,pe
ler novos preços praticadas pelos f-,-:,bricantes com autorização clof
Conselho Interministerial cie Preços.

5- 59 m. Quando o atacadista ou distribuidor
, adquirir cervejas ou refrigerantes de outro, poderã acresCer 51
(cinco por cento) na la. rem1da. ao varejista e 15; Canil/se -por
cento) quando diretwaente a consumidor'  proibido qualquer acr.e2
cimo et tperagacs subseqüentoa- •

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 1
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Art. 39 O proc.:o meximo de. venda das cal,.
velas e refrigerantes para o. var.:ar:ir:ta na vanda ao consumidc,»r
rã o formado peia adição das seguintes margans da comarcialinaçeo
ao preço de compra na indestria eu nos atacadistas ou distribuido

a) ate 405 (quarenta por: canto) para	 as
Cervejas . e refrigerantes em embalagens
de 'vidro conhecidas como "pequena" 	 e
"media%, ou de lata., quando 	 'servidos
no beilo ou entregues para	 consumo
externo'.	 •

b) et É 308 (trinta por cento) para as cer
vejas ç refrigerantes em embalagens
grandes (conhecidas' como "familia"	 ou
"íitro")., quando servidos no balcão eu
entregues para consumo externo.

9 1 9 -Quando os produtes a que ao refere
esta Portaria foram servidos na mesa, as margens estabelecidas nec.
te artigo poderão- ser acrescidas de ot /Et (quinze por cento).

9 29 - Para efeito da fixageo do preço m,1":
'time de venda dá tinida/1c , de-consinto dos produtos .sere permitido
co varej,i. sta o arredondamento -da fraçeo superior a cinco milesi
mos de cruzeiro para o centavo imediatamente Superior desprez£,
4:1a. a' fra-re.a igual ou inferior a esta valor.

rima. 	

ENDEREÇO

Oro do preço de compra na indCatria, distribuidor ou atacadista.
frigrantcs, cm .qualquer cmbalagem, , não. podsr.1 ultrapassar (;) do
partivo e recrea.tivo, .o preço mieximo do venda da cervejas e ria

O 39 - Nas aSsocia ,gaes e clubes d ,-1 caretcr dos

9 49 - Ficam excluídos das disposic„;:ias deste
drtigo:

a) estabelecimentos comerciais com apresenta
ção de artistas o/-ou. nu:icica- ao vivo.

13) boteis.

Art. 49 - OS estabe/eciinentos que. revenderem
eu servirem cervejas e refrigerantes, inclusivo aqueles referi
dos no art. 39 9 49, excetuados os constantes do paregrafo
Co deste artigo, deverão afixar, cra ' lugar visível a de filai/ 'lei
Cura-, a respnetiva tabela de preços., em letras e algarismos de,
no mimo,. 3 (três) centímetros da tamanho.

Parjgra.fo Crniáo - Os estabelecimentos que tra
dicionalmentc operam com preços registrados em cardenies, deva
rão fazer constar' dos mesmos os preços fixados para- as cervejas -e refrigerantes.

Art. 59 - O descumprimento do . disposto nesta
Portaria sujeitar os infratores'às sanç'Oec previstes ria Lei D_a•
legada n9 4, de 26 de Setembro. de p.902, e deMais cominaçees
gais cabíVeis.

Art. 69 - A presente Portaria entrare em VI.
gor 5 (cinco) dias r,pOs a ‘ data. de sua publicado no Dierio Ofi
ciai da União, revogadas a Portaria SUPRI: n? 29-,de 29 de abril
do 1975 e domais cl isposiçe-es-,en: contrerio
Swom. Noè 117111m, Superintendente

PROC/SUNAUDERJ/N9

res ;
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dc 3 de nPrÇO -de 1970. 	 197t3, resO.Wa:
-- rtne-tc-r	 parcar:á n.o 233, ne P.:coe:Sn IPICRA RJ' N.9 2.557- de

O 'Prexidonte c10 lrcetltu10 Damenair'e co".oruza .,3r4.-, e p.e.....orn-il.-1.4z;-rtfttis 0 10das rdsrrndelies
riex2ere a arV.g3	 33...;.3.na "a".Ir 1?-ar;rdamenta Gil-ai, xprovrau pelo

n.o 113,755, cia 1.0 ria tei .. eret-ro ria 1971, e tendo em Vista O cOri-t1-do no .0.t ,clo 717,:.'7,1-A ca. 07 nrunc-zo 305-75, res01"o'et
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PORTARIA N.° 121-DES, DE, 8 DE
DEZEMBRO DE 1976

O Dia -tor-Geral do Departamento
Aacional de Estradas de Rodagens,

•• /sando .da prerrogativa que	 lhe:oncedii O	 artigo 14' cio Decreto-lei n.d
. 512, de 21 de março de 1969, o:inibi-

[
' nado com a artigo 61, inciso XVI, do
Regimento aprovado pela Portaria r 9
36, de 13- de janeiro de 1975, do Mi_ que se encontram assinalados nas
/sistro dos Transportes, e o cánstaute ! plantas cie situação do 11-novel e iate-
do -processo administrativo mi,naro l axante cio processo de desapropriação
325.669-75, resolve:	 para os trechos: aeima indicados. Em

tudo mais iicaux
9'
 ratificados os termosIRe -ratificar, aditando, os termos da Portaria n. 158-175- supra referi ,ia Portaria ny 158-75 de 3 de junho da, - Dctvld Etiand Selavartz. --:ia 1975, para o fim de declarar, P, AcIlbemar Ribeiro da Silva.,

também, de utilidade- publica Para
efeito. da desapropriação e -afetaçãO
a fins rodoviários, na BR-040 no tre,
cho Rio de Janeiro - Juiz de Fora;
subtiecho Bonsucesso - Barreira do-
Triunio, cio kin 57,4 ao 179;7 numa ek-
t;mrão de 122;3 km, as Ornas conti,guas à faixa de cionsinio determinada
nos desenhos de Engenharia Final e
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

fr

PORTAR/AS DE T7 D5 NOVEMBRO DE 1976

O- -DIRETOR-GERAL' DO DEPAP.TAMENIG NACIONAL	 ESTRADAS DE RODAGEM,- usan
do das atribuiçães que lhe confere o artig:a 61, item XVIII, do Regi
-mento do DNER, aprovado pela Portaria 14-7-36„ de.13.01.75, p ublicada -no.17terio Oficial; da União,. de 24.01.75, Resolve:

n9 3890 - conceder exerieração na forma da disposta na. 'fitem: I, ertigo 75, da lei n9 77 -11/52„ ao servidor Jwa ['MUNO , DE tE.K.a,,-martr'Fctda.n9 - 1.332-023, acupente da Categoria Funcional d-e Aux. .iTiar Op.eracionalde Serviços de Engensaria r c5diga NM-10-1,3 -I, pertencente ao Quadra -
Permanente desta Autarquia, lotado no 94 Di.strito Rodoviirio Federal,
de.vendoo efeito da presente Portaria ser considerado efetivo, a par
tir de 09 'de julho -de 19-85.

n9 3891 - conceder' exonera-cão na forma da disposto no item I, da .art-1
go 75, de Lei n9. 1711/52, ao servidor HÉLIO AIRES„ matrfcura numero
1.174-920, ocupante da Ca-tagn tom Funcional d Engenheiro,. nivel 22-9,,per tencente ea Quddro, Suplevirvtar desta Autarquia, lotado' na 

Sede
Centrai, devendo a efeito da. presente Portaria ser considerada efeti-
vo a partir de 08 de setembro de 1976.

'n9- 3892 - conceder exoneração na forma da disposto- no. item- E, da ar-
tigo 75, da lei , n-9 1.714/52, ao servidor StiltERCINDO MARCELIND DE SOU
ZA, meti-leu-Ia n .9' 2 492.854, ocupante da Ca:tegoria Furta-rosal de Art-ifi
ce de Necenica, c5digo ART-702.2, pertencente ao Quadro' Permanente -
desta Autarquia., lotado no 69 Distrito Roclovierio Federal',

•
.119 391.0 designar HELVÉCIO MAURO, PEREIRA NEVES-,. matricula n9 l60,...807;
da Tabela Permanente -des.ta Autarquia,. para substituir em su as faltasé i mpedimentos, JOVANIRO BORD-A R111Z, ocupante da Função integrante da
-Categoria de Assistencia Intermedieria, .c5cligo DA1-1 1 12;3(115„ de	 AI
sistefite da Chefia, do 769' Distrito Recfavii.Trto Federal;

-n9 3911 - designar ROBERTO scumisEE 69845„ matricule n7.160,-335, dma;
Tabela Permanente dest"a Autarquria-,, para. substituir ao suas faltas e
iMpedimentes, RIGLIEL 110LX, ocupante , da- Função, integrante da Categoria
de As.sistencta. 	 c5ctigo DAI-112.3(6S), .de Assistente' da
Chefia, do . 169 Distrito Rodoviíria Federa-113Assinedo, En993 ADR:ÉKAR.
DEIRO- DA SILVA -. Diretor-Geral do Departamento Nacional 'de Estradas
de Rodagem.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO- NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM: usan_
do das atribtriç5es que lhe confere o artigos,' 61, item xyEEE,. do Regi
nirr.to. do DNER, aprovado Pela Portaria MT-36, de 13-01;75, publicada, -
no Pildo Oficial da 0.nieo, de 24 -,01i.75. Resolve: .

"-n9 4012 - conceder exoneração na forma do dia-posto no- 'item E, clO arti
go 75, cia Lei- n9 17111, 52, ao .servidor HELIO GONE5 . BARRETO, matricula
n9 2,099,9 ,7'.0, ocupante da Categorla ,Funcional de Condutor de l'opogr.-5,
fio,. ni.vel. 1.1, pertencente' Co Quadro Suplementar deste Autarquia,
ta4ø co -78 Distrito- Rodavierf o Federal. -
lr9 4013, - conceder exoneração , na farina dà. disposta rio iteia 1,. da art.35
9 .0 75, da Lei - ,n9 1711/52, ao. servideir LEU' SIEVERIG DA SILVA, aia-ti-ice

l's7 Z--'?47:689, ocupaste di Categoria- P',iticianal de Agaste- de Sete
ços de Engenharia, cediga	 pertencente. Co Quach:a Permanente
deota. Atitarqui, lotado no 779 Distrito , Rodavieria Federal-

,n9 4014 - conceder' ao servidor SALD/ LEAL gas SANTOS, metriaula rienr_e::
rd 101. 1176,: TecnaTogite, COdigo fil6-3018:5„ regido pela; Consolidação

,das Ceia do . Traba-lho, servindo, na Seção 4 .e. EaboratEirio, da Residencta
10/2., do 109 Distrito' R,odovi5rio -Federal, a 9i-et: Meação- adicional de
inSalubridade ineXime, 39 'grau, na valor' correpondente a 405 do sall."-
ria dinima ' regional,. de conformidade cina O : disposta na P0 'ria

491165, devendo cr efeito da': presente Portaria sei- considera-da:.
Cf	 pa;4.t1'r_ de 26 de. ara-to:	 f•Gce	 Cs-pasto- no. artigo.' 39-.'

• -da >ecreto-lei: riT, 38-9, de 26 (te março de 1:9.-68.. 	' • -r

.eâ1	 cOdigo TP-1261.3, petiniente 	

a

• n9 4415 - exonerar '''ex-ckffic-i 'a", a-partir de 74'.07.76,	 servidor

c

mnente desta .Autarqu-ia, -lotado-na 179 Distrito Rodovierio -Federal -'ver que por 'torga- da:Portaria no 550-111rP-FEB, de 27.07.76, publicUda.
tos: de	 Sargento:

rio 13-Ij-DGP . n9.96„ de. 04.08..76 ,, o. servidor foi reformado com" os prov'en

n9-1 4016 - exonerar 'ex-officio", na- forma, do disposto nó item Il., do• artigo 75, da Lei n9 1711/52, o . serviddr ANTONIO PEREIRA DA SILVA, matricula n9 2.198.682, ocupante da Categoria Funcional de Trabalhadornivel . 7, p ertencente ao Quadro Sup lementar de'sta Autarquia, ' lotado- no39,
 Distrito R.odovferio Federal, devendo o efeito da presente P ortariaser cons-iderada efetivo, a- partir de 3-1 -de novembro- de 1969-,40-11 3	

deriegar compe'c.encia aos Chefes d'os Distritos Rodoviertos Fe
derais paira, doira Representantes desta Diretoria e obedecides os req
uisitos legais e .regulamentares, assinarem 'Contratos Individuais de

Trabalho e re s p ectivas Carteiras Profissionais nos termos da Consolida.cão das. Leis da Trabalho. A presente , Portaria homologa atos da especie- praticadas -ate a presen-te data-.
n9 40 ,25 - designar JOSE EDUARDa Vitil„ pratr-Toula o, 10.396, da Tabela Perna
mente desta Autarquia, para substituir em sua.s faltas -e i mp edimentos,o ocupante da Função integrante da Categoria de Direção Intermedi5ria
ci5digo DA1-1.11:.3(,-NS)., de Subchefe do 19- Distrito Rodovier to Federal,.
n ,24027 - designar li/GitEL i/01-..K, matricula n9 1 . 077.797, para exercer
a Função' integrante da Categoria de Direção Intermedieria, c5dig0
DAI -111.3(N5), de Subchefe, d& 169 Distrito Radoviãrrio Federal,.
no 028 - dispensar NARID B ORTOLINO BRESSAtt, matricula n9 2.021:908 àda! Função integrante das- Categorias de DE°eção In termediãri-a, • c5.digoDAI -111.3(NS),. de Subchefe do 169 Distrito , Rodavierio- Federal.
n9 4064 - conceder exoneração na- forma de disposto no 

1-tem I, do arti
75„ da Lei -n9' ,7711/52, ao servidor PEDRO' PEREIRA LIMA, matricula. n9

2-195-049, ocupante da Categoria Funcional de- 14,ecenico- Operador, ' nT,,•el 10.-1,, pertencente ao Quadra S u p lementar- dei-te Autargiaa., lotado •no,
	Batalne de Engenharia de .ConStrução. Assinada: Eng9 ADHEMAR

BEIRC DA SILVA: Di	 ra.

	

rater-De1	 Dopar tomento Nacional de Es tradas -de Rod.--,

PORTARIAS DE.24 DE !Jovem() DE 1976

rolessor de Ensino Industrial Tecni- deral do Espirito Santo, usando dm

DEL'INO ' CHER9Elt, matrycuia ruo 2.343.353, oCupan te da Ca tegb;:i Fundo,

o,- código EC-506,19, do' Quadro Per-, atribuições. que lhe confere a letra

f' 1 INIISTÊ .R10- DA EDUCAÇÃO
-E CULTU-A

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL ' Manente' cl'Et'.. Es.coIa. 024'Deessci n'DO ESPIRITO SANTO	 -1.737-76:1_
IV 143 - Aposentar, de acordo . com-= ORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO o art. 176 litem 11/,- combinado comDE 1976	 .o art. 178: item

O Direto? ela Escota Tecnica Pé- de 1952, MauroliF4Odnatoll.neairk'B%11;glesinfmeraf do Espirito Santo,- usando cias matricula 21,5 : 1.006.2101 no carga de
itributçOes que lrie confere a letra rrofessor de Ensino Industrial Técni-

art. 13, co Regimento Interno co, código EC-506./9, do Quadra Per-' -ta Escala, resolve:	 'manente desta Escola, (Processo rua--mera 1,338-76). - Zenatao Rosa daX? 142 - Aposentar, de acordo corri 'Silvar. Diretor,
r III	 nado cart., na, item III, da. Lei n° Lu/ !PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO

art., 276,.	 coiten,	 iribiom
e- 1952„ Maitre Fontoura BOrges, ma-	 DE: 1978,
aula. n''' 3.066.210, no cargo de O Diretor da Escola Técnica Pei-
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mr.1", art. 18, do Regimento Interno
deáa Escola, resolve;

N9 153 —. Conceder -aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
e 102, item 1, letra a, da -Constitui-
ção, a Nestor dos Santos, matricula
11.9 1.282.410, no cargo de Agente de
Portaria, código TP-1202..4, classe C,
referência 16, do Quadro Permanen-
te desta Escola. (Processo n.° 1.756
de 1976)

N. 151 — Conceder aposentadoria,.
de acordo tom os artigos 101, item III,
e 102, item 1, letra a, da Constituição,
a Geraldo Perrarl cia Cunha, matrt.
cuia .11.9 1.221.312, no cargo de Auxi-
liar de Enfermagem, código ..........
NM-1001,7, classe B, referência 32, do
Quadro Permanente desta ESCola.
(Processo n.9 1.188-16).

N.° 155 — Conceder aposentadoria,
,de acordo com os artigos 101, item
III, e 102, iteni I, letra a, da Consti-
tuição, a Alcelnades de Oliveira San-
tos, matricula rr o 1.212.677, no cargo
de Agente de :Portaria, código
'1P-1202.4, classe C, referência 16, do
Quadro Permanente desta Escola.
(Processo n9 1.757-76). -- Zmialsto
-Rosa dti, sues.

PORTARIA N. , 159, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1976

O Diretor da Escola -Técnica Fe-
deral do Espirito Banto,, usando das
atribuiçOes -que lhe confere a letra
"J", art. - 18, do Regimento Interno
desta Escola, resolve:

-Conceder aposentadoria, de acordo
corri- os artigos 101, item III, :e 102,
item 1, letra a, da Constituição, a
João Pedro Alves, matricula 'número
2.304.584,- no carga de Auxiliar Ope-
racional de SerViços Diversos, .código
NM=100.6-.1, classe A, 4, sio
Quadro Permanente- deáa Escola.
(Processa n° 1.567-70. — .Zenaldo
Rosa da Sitva, Diretor.

--
ESCOLA TÉCNICA. FEDERAL

DO CEARÁ
PORTARIA N9 '284 GD; DE 13 DE

DEZEMBRO_ DE 1976

O Diretor da Escola 'Técnica Fe-
deral do Ceará, de acordo com o

art. 7.9, item II, do Decreto na 77.336,
de 25 de março de 1976, resolve

Designar Tese de Ari-dileta -Tavares
Rocha, -para exercer a função de,
confiança de Chefe -da Departamento

, de Pedagogia ê Apoio Didático (DP.
,A.1).), Código LT-DAS-101.1, da
Tabela Permanente da Escola 'Téc-
nica Pederal da Ceará, de que trata,
o- Decreto ri9 77.674, de 24 -de maio'
de- 1976.
. Ceará, era -13 de &lembro de 1976.

ReamuPdo César Gadelha de
Aiolcor Araripe.

—
UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE

PORTARIA 1%0 .9.222, 'DE 20- DE
NOVEMBRO DE 1976.

O Reitor da Univeraidade -Federal
Plurriinense, no uso de suas atribui-1
-çées,. e

Considerando o que consta do Pro-
Cesso número 11.890-16,

Resolve exonerar .Dácio Munia Jaeg-
ger, Médico,. classe B, código NS —
:901.9 do matri-
cula nfunero 2268285, -nós termos do

rtigo 201 da Lei numero 1.111-22,
-item V, por infringência do artigo 199
,da mesma Lei. — Geraldo S'ébefetião
Tavares. Cardoso.

DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO ,--
DDp, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1976.

A Diretora de Pessoal, -no uso de-
aua .atribuição delegada pela Magni--
flop- Reitor, -confextne alínea "h", dó
Incito I, do Item I, da Portaria
Mera 2636, de 10 de outubro de 1974,-

publicada no Boletim -de Serviâo nu-
mere, 198, de 17 de outubro de 1574,
resolve:

No 167 — Cessar, a pedido, a partir
de 16 - de novembro; da corrente ano,
0- vinculo empregaticio de Ibrahim
Lasmar, Auxiliar de Ensino, regido
pela Consolidação das Leis do Traba-
lhe para fins de aposentadoria a ser
comedida pelo INPS.

N9 176 — Declarar aposentada, com-
pulscriamente, de acordo com o ar-
tigo 176, Item I, combinado com o ar-
tigo 187, da. -Lei número 1,711. de 28

outubro de 1952, e, ebser7ado o
item II de artigo 101, da Constitui_
ção, a partir -de I() de agosto ao cor-
rente ano„Jayme Pecegueiro Gomes
da Cruz, matrícula número 2.055.151,
m. cargo de Professar Adjunto, códi-
go M-401-5, -do Grupo Magistério
M.400, do. Quadro Permanente desta
Universidade, '(Processo no 12752-75),

119 178 — Dispensar, a pedida, a.
partir de 21 de julho do corrente ano,
Mordka Nisider da funçãc de Auxiliar
de Ensino, regido pela Consolidacão
das Leis do Trabalho, que vinha exer-

cendo no Departamento de Engenha-
ria Química Centro Teroo‘.).;.•,a
desta Universidade.

No 179 — Dispensar, a. pedido, a
partir de 15 de outubro do corrente,.
ano, Paulo Massa da função de Au-
xiliar de Ensino, regido pela Conso-
lidação das 'Leis do Trabalho, -que vi-
nha exercendo na Coordenação dz.,
Educação Física e Desportos desta
•Unsidade.

N9 180 — Dispensar, a. ,pe.dida, a
partir de 19 de Outubro do corrente
ano, Regina 'Célia Pereira da
ria fittição de Auxiliar .aa Ensino, re-
gida pela Consolidação das lieis co
Trabalho, que vinha exercendo no*
Departamento de Documentação do
'Centro de Estudos Gerais desta Uni-
vers:dade.

jo 181 — Dispensar, a pedido a
-partir de 19 de outubro do nerrente
ano, Mittes Janete Mendes da l'un-
.ção d.e Auxiliar -de Enfermagem II, re-
tida pela Consolidação das Leis co
Trabalho, que Vinha exercendo no
Hospital Universitário Antdnio Pedro
'desta Universidade.

119 183 — Aposentar. de acordo ccm
o artigo 176, item III, combinado com
a :artigo 118, item XII, da. Lei nu-
mero 1.711, de 28 -de outubro :de 1952,
David. Waknin Neto, matricula núme-
ro 1.644:632, no cargo de Professor
Assistente, -código M-401_4, dc Grupa
'Magistério M-400; do Quadro Perinn-
tente .desta Universidade_ (Processa
número 5533-141. .Darcira Moita
Monteiro.
Prod. no 5533-74 — MJT-cfb

Universidade Federal
de Minas Gerais

PORTARIAS DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1976

O 'Reitor da Universidade federai de
Minas Gerais, no uso de atribuição -con-
ferida pelo artigo .9", alínea ,tt-n, do De-
ereto ri° 59.676, .cle .6 de dezembro 'de
1966, resolve:

I'P 1M24 — Nos termos 'dos artigos
74, item I, e 75, item I, da Lei -núme-
ro 1.711, de 28-10-52, exonerar, a pe-
dido, António .'José Tibárcio de 'Olivei- •
ra, do cargo de 'Oficial .cle Administra-
ção, AF.201.16.C, 'do Quadro Suple-
mentar da UFMG, lotado na Faculdade
de Direito, -vigendo -esta Portaria desde'
1e .outtibro ele 1976. (Processo mi-Me-
ro 40-567-76) ,

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, .no aso de atribuição que.
lhe, confere o artigo 7, item II, do De-
rreto 119 - 77.336, de 25 .de março de
1976, :resolve:

N9 1.027 Nomear Dorcimar ela
Cesta Marques, Professor Assistente,
M-40I.4, do Quadro Permanente desta
LIniversidade, para exercer o cargo em
Comissão de Diretor-Geral do Hospital
Veterinário, LT-DAS-101 .1., do Grupo
Direção e Asseesoramento- Superiores,
constante da Tabela Permanente da
Universidade Federal cie Minas Gerais,
aprovada pelo Decreto ar 77.954, ele
30 de junho de 1973.

O Reitor da Universidade Federal ele
Minas Gerais, no uso de atribuição con-
ferida pelo artigo 9'. alínea -t .do De-
creto ni 59.676, de 6 de dezembro cie
1966, resolve:

1\19 1.028 — Nos termos dos artigos
.74. item I, e 75. item I, da Lei núme-
ro 1.711, ele 28 de outubro de 1952,
emmerar, a pedido, o .Dr. Joaquim
rinha de Queiroz, do cargo de Médico,
TC-801-22-13, do Quadro Suplementar
da UFMG, lotado na Faculdade de Me-
dicine, vigendo esta Portaria desde 2
de maio de 1975. (-Processo número
70-2.634-75) .

Ni 1.035 — Designar Wanda Caga
Vai de Carvalho, ocupante do cargo a
Agente Administrativo, SA-8‘11 .4 cf.
Quadro Permanente da mesma Universf.-t-
claeie, para exercer a função de Chefe
da Seção de Apoio Administrativo, Cd-
digo DAI-111.2 da Escola de Veteri.
Orá, integrante do Grupo Direção e
Assistência Intermediárias.

Ni 1.036 — Deeignar -L-ourival Cruz
ocupante do emprego ele Agente Opera.
efetuai de Serviços Diversos, 	 . e
LT-NM-1006.3, da 'Tabela Permanente
da li3C;;/là,t Univerildaele, pura exercer a
função ele Chefe da Seção de Sete,iecis
Gerais, Código DAI-111.2. do Colégio
Agrícola 'António Versiani Athaydr>r,
-e:- caráter provisório, enquanto ;houver
insuficiência de servidores -ocupantes doa
cargos e empregos integrantes ela lota-
ção da 'Categoria Funcional de Agente
Administrativo, SA-801 ou Agente de
Portara, TP-1202.

Ni 1.034 — Designar Milton de
Araújo Rabelo, ocupante do cargo ele
Agente Administrativo, SA-801..4 do
Quadro Permanente da mesma Un_verSi-
dada, pára exercer a função de Chefe
da Seção de Serviços Gerais, -Código' N 1..044 — Designar 'Rege Maria
DAI-111.2 da Escola de Veterinária, Alves Pinto, ocupante do eMprego de
intente do Grupo Direção e Assisten- Agente Administrativo; I.T.-;SA-,801.3
cia Intermediárias. 	 da 'Tabela Permanente da mesma Uni..

N. 1.033 — Designar Dirce 'Sotteer
Couto, 'ocupante 'do cargo -de Agente Ad-
neinistrativo, SA-801.4 do Quadro Per-
manente ela mesma Universidade, para'
exercer a rançá° de Chefe Secre'-e
eia do Coleegiado, 'Código DAI-111 .2 da:
Escola ele Veterinária, integrante do,
Grupo Direção te Assistne.cla Intermerhae 'bela Permanente ..ta mesma Univeràxla.
rias. -de, para exercer .a furawo de Secretario

Administrativo, -Código DA1-111,1 dei
Departamento de Métodos -e Técnicas
de Ensino, da Faculdade de Educação,
integrante do Grupo Direção e Assistên-
cia Intermediárias.

Ni 1.041 — Designar Nelio António
de Assis ocupante ,do emprego de- Agen.
te Administrativo. IX-SA-'501.3 da Ta-
'bela Permanente da mesma UniverÁda.
-de, para exercer a 'função ele Chefe da
Secretaria do Cdlegiado. Código
DAI-111,2 da Faculdade de Ecureaçao,'Permanente da mesma Universidade,

para exercer .a função de Secretário Ade. ''',Ir13f,,„„.te'„'d°„.‘9,"° Direçã° :'-'1-15ten''
ministrativo, Código .DAI-111.1 do De-, c'a'
parlamento de Tecnologia -e Inspeção de N" 1.042 — D -ígneo- Diste Vieira
Produtos de Origem Animai, da Escola França. ocupante -do -cargo de -Agente
dc Veterinária, integrante do Grt..To Di- Administraticei. SA-801.4 do 'Quadrd
reção e Assistência Intermeelãriaa. Permanente ei, mesma Universidade,

para exercer a função de Secretário Act.
ininistrativo. Código DAI-til .1
Centro Pedagógico, integrante do Gra.
po Direção e Assistência Intermediárias,

Ni 1.'043 — Designar alio Diniz
Andrade, ocupante ,emprego de Agew,
te Administrativo, LT-SA-801.3 da Twt

N' 1:037 — Derignar jerandir
da Silva. -ucupante do emprego- de
Agente Adminietrativo LT-SA-301.3
da Tabela Permanente. -da mesma Uni.O Reitor dá Universidade Federal .de eersidade, para exercer a "Unção deMinas Gerais. no uso de suas atribui-

ções legais e estatutárias, de .1corclo. 
Chefe de Secretaria. Código DAI-111.2-
da Faculdade de Educação, integeente

com ° artigo 12 d° Decreto .11" 72. '"
e„ 

'. do -Grupo Direção. e Assistência listar-eu 10 de outubro de 1973, e, tendo em Inte:Nriaç.
vista o disposto no item 4, da Instru-
ção Normativa DASP IV 46, de 19 de Ni 1:038 — Designar Vera tácibt
,:gosto de 1975, resolve:	 Rodrigues Bittencourt, ocupante do enim

N9 1.029 — 
Designar sebastião Ri, prego de Agente Admirestrativo. ....-

LT-SA-801.3 da Tabela Permanc eve dabeiro, ocupante do emprego de Agente, mesma Universidade, para exereer á
Administrativo LT-SA-801.3 	 Tabee Lene. e. 'de	 seção de Ensiricy,
ia Permanente det mesma Universidade, Código DAI-111.2 da Faculdade da
para 'exercer a função .de Chefe -da Se. 'Educação, integrante do Grupo D,eeçãCr
ção de Apoio Administrativo Código e Aseesteetie lefewieetiãieee.

DAI-111.2 elo Instituto ele Geo-Ciên.
elas, integrante do Grupo Direção e As- N" 1:039 -- Designar Esia EduardO
tástência Intermediárias.	 Costa, ocupaute do emprego de Agente

N" 1:030 — Designar Ápio Tarquí- :Administrativo. LT-SA-301-.3 cla Tabe.c
'aio Alstim Martins -da Costa, ocupante Ia Permanente ela mesma Universidade,
do cargo d. Agente AchniMstretiva,_ pari exercer e função d.. Chefe da 'Sc.
SA-801.4 do Quadro Permanente da,

	 l
çâ.'o de Apoio Administrat.vo, -Código .. 

mesm	 DAa Universidade, para exercer	 I-111.2 da faculdade de Educação,.ercer a- integrante do Grupo 'Direção e Assístênefunção ele Diretor ela Divisão .de Re-	 intermedtarlos.
gistro, Código 'DA1-111,3 elo .Departa-
mento de Registro e Controle Acedê- N' 1.040 — Designar 'Clery
mico, integrante do Grupo Direção e Bambina, ocupante elo emprego de
Assistência Intermediárias. 	 Agente Administrativo, LT-SÁ-801.3

Tabela Permanente da mesma Llniversiei.-031 — Designar Merilia da dado, para exercer a função de ChefeConceição -Nogueira, ocupante do em--
prego de ,Laboratorista, LT-NM-1005.4 tit(-e

...S ...e.0o
1.2	

Gde Serviços erais, Código
 da Faculdade de Educação,da 'rabeia Permanente da mesma Uni- integrante do Grupo Direção e Assistên-vereidade, para exercer a -função de TiE- da stermedib.riar4.,

carregado do Biotérío, Código ,
DAI-111;2 da Escola -de Veterinária,
integrante do Grupo Direção e As.sis-
tência Interm-ediárias.

N-* 1.032 — 'Designar João Alcides
Abreu. ocupante do Cargo ele Agente
Administrativo, 'SA4301.4 do Quadro

A

4.

4
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aa,

A.rt. 8'. Cir. órol.ies do sistema r...5a
dirigidos:

Delogaeia, por um Delegado;
1-1	 a iSo. icLigucia, por uni aluir-

deaaaic.e;
11,, - a 5:-.1 1;aa, paz am	 à habilitação ao ta:era:cio das Noto:-

hilitrid	
aar clirdainente nes

or, mi por "ritsraxidio dos Sub-
cleleonclos, cap lomac,	uri:	 -aJacaos c ou-
troa titu;or, de habilitação; bali: como
ca documento:: de- identidade profissio,
nal e -ocupacional emitidos peio
COREM;

IV - procedei à tomada da im-
pressão papilar oras-carteira:, cocddulas
de identidade prof es'.orial ocupado-
nal;

V a-- fiscalizar os anúncios de ma-
rermageni, individuais, coletivos ou de
firmas ou organiraiçees de prestação de
serviços de enfermagem;

VI - exigir, quando obrigatória, a
afixação de avisos;

VII - prestar :nformaçõas e orien-
tação sobre as providências a sarem.
tomadas para a correçrio de irregulari-
cladea, emitindo a re.spectiva net:ten-
ção, com enpressa indicação do pra-
zo a ser observado;

VIII - realizar a	 fiscalização a

de enfermagem e dos locais de sua- rala
vidacle;

11 - receber diretamente dos iate-
rce.mcioz, ou por iaterirniclio doa Saci-
delaaral.:s, a ciazurazatação nacer:.irla

ver idade, per.: c-tarear a fenetio da Se- I
cratário Z11a (-ativo,
DAI-111 .1 (1:.	 do
-n:straço, Faca•dad: d Edu- I'
-cação, iairso,:m/e de,Grapo Direo'io c
Asa"siimeia

Dr, i.o15	 Deaianar	 Braca-
tensa Silva, ccuprntado einprago
Aç;enta Atimint	 LT-:3A-00-1 .3
da Teb:la ft:ri:mente da mirma Uni-

. versidscle, pata czercer a franjo de Se-
cret4ria A-lmtnietrat'vo, Oacligo
DAI-111.1 do Dapartamento de Citin-
Cicie A21 ,3CCI : ::.3 á Educação, da cculJa-
de de Educação, lategraUte do Grupo
Direção e Areksrimin Intermediários,
'correlatas com as , categorias funcionais
indicadas -de acordo com -o Dacreto nú-
mero 78,169, de 2 de agosto cio 1976,
publicado no D.O. de 6 .subseqüente.

Ralo Ficaante, 10 de novembro de-
1976. --- Jcvk: Marianno Duarte Lanha-
Bulir:Ao, Vice-Reitor.

PORTARIAS D'S 11 DE NOVEMBRO
DE 19715-

O Reitor da tInivemsidade Pedernal
de Minas no- uso de suas atri-
buições, rozolvo:
. N9 1.051 Dispensar o servidor
Erney Athayclo Emes, ocupante do
emprego pura:alente do Artatiee Es-
pecializada, código, LT-A17T-703.3, cio
Tabela Permanosto da DEMO, a par-
tir- de 21 do outubro de 1976, inanido
o aviso pri'svno, corri os direitos as-
segurados pela legklação a plicável ao
caso. (Processo ia9 00-15.942-73).

N9 1.052 - Disparisar„ a padicia.
Servidora Maria lacei Rasando Vieira,
Ocupante cio emprego permanente de
Auxiliar de Enlormagem da Tabela
Pd/raramente da un4a, a partir .crá
19 -de outubro	 cio 1976. (Processo
U9 70-2.34040).

119 1.033 - Dispensar,. a pedido, o
servidor Itamar Games -Fonseca,
vempanio do emprego permanente de
Agente da Portaria, da Tabela Par-
tia-Junte da II.FMG, a partir- de 19 de
outubro de 1979. (Processo 70.2,301-,70).

N9 1..954 - DIspe.nsar, -a-pedido, a
servidora Terezinha Maria de Azo-

oaupante do craprea-o paatna.-
nroole cio Arndliaa cL,i Et:loa:da:asai.

..ea, :ama icearrianato-,:e da -11:a-1tL-1, a
pa • il.: do lo de cr ia n i.a do 19U.

,

V7 1.i35 -	 acvcr,a Pedida, a
...o:vitiorno, Maria, cio Carissiçl/o Cceiho

ociroani.o do driroc000 nonas.-
ornio de Auxiliam cioiinile,rnirgeni,
'Tribela ronnanante. do, U19.710, a par-
tir de 19 de ouarbro de 1076. (doo-
casso n9 10-2.242-72).

NO 1.056 - Dispensar, a pedido, o
Profess.or Luis C.11airdie Junqueira
Elentiquo, ocupante do emprego per-
Manente do Auxiliar cio Ensino, da
Tabela Permanente da 1.11-',7W, a Par-
tir de 23 de setembro cio 1976. (Pro-
ces-o n9- 41-1 . 422-76) .

Na 1.ã37 - Diapensar, a pad : do, o
servidor Levy António de SOUZO,
ocupante do emorego wrinmente de
Agonio de Portaria, da Tabela
manente da ITFMO, a partir de 6- cio
outubrode 1976. (Procasso 40-57.1.-76).

NO 1.053 - Dispensar, a pedido, o
servidor António de Oliveira Alva:.
()cupi:ate do emprego perirt-r-orre
Agente Adneinlistrsdivo, código LT-
SA-301.3, rei. 29, da, Tabala. Prinno-
nente dci UPMC-, a partir de 19 de ou-
tubro de 1973. :Procrano no 51-1V1-76).

NO 1.053 - Disparat•a2, a padilio,
servidora Maria JOEé G0111333 Jorge,
ocupante do emprvo parnan ou'e de
Agente Administrativo, código LT-SA-
301.4, ref. 29, da Tabele- 1 artasnnita
da =C+, a partir de 11 de r.etsm-
bro de 1976. (Processo no ei5-2.023-76).

N9 1.080 - Dispensar, a pedido, o
servidor ^Luiz Fernandes do Oliveira,
ocupante do- emprego Parmanenta
Agente de Portaria, adiroo I-T-TP-
1.202.1:, ref.. 2, da Tabela Perirta-
:nanico da UFMG, a partir do 10 cia
outubro de 197G, (Processo 40-572-76).

NO 1.061- Dispensar, a -podido, a
servidora Noeme da Pisdade, Lima
Kinn% ocupante do emprego perma-
nente de Auxiliar de Ensino, da Ta-

Perm"5inente da "OWG, a partir
da 19 do outubro de 1976. (Processo
n9 03-1 . ',133 -76 ) .

José Mazianno Duarte Lanna -So-
brinho, Vice-Reitor.

ções de enfermagem e o recrutamento
do pessoal.

Parágrafo único. As delegacias e
as agências, são diretamente subordina-
das ao COREN, admlnistratiVa. -e fi-
nanceiramente.

Art. 41 Cada delegacia engloba em
sita área de átuaçãO; que é estabelocida
pelo COREN e aprovada pelo- COISEN,
a área de um ou soais inuniciplos vi-
zinhos.

Parágrafo único. A sede da delega-
da é localizada na cidade de maior.clet?
sldade demográfica profissional dom-
-pteendida, em. sua área, que Ofereça
a; melhores meios de comun'caçãa
com a sede do. COREN.

Art. -51. A agência é um . órgilo cria-
do em localidade cuja facilidade de
comunicação com .o CORE:',14 não jua.
lifida a inStalação de uma delegacia

Art. 61. Cada CQREN, -observadas
as peculiaridades locais, submeterá á
apreciação do COFEN a divisão de
sua área de atuação, indicando as sedes
dos orgãcs refer'dos no art. 29.

Art. 71. Cada delegacia c raspei:-
uivas	 delegacias e cada agência- é
.,piada por Decisão baixada pelo
COREM, tendo- seus membros designa-
dos em Portaria do Presidente.

Parágrafo único. A Decisão a que
se refere este artigo definirá, expres-
samente a área de atuação e vincula,
cão- de cada órgão e será divulgada
na imprensa ofidal do Estado.

Conselho -Federal
• de .ErlfelnàgC111
RESOLUÇÃO- COFEN-30

O Preaidente do Coaselho Federal de
Enfermagem, no -uso .de suas ntribuia
ções e cumprindo deliberação do -Pio-

t nario. eia sua 23, reunião ordinária-
realizada nos dias 1 e 2 de outubro de
1976, resolve:

Art. 19. Fica institua.° nos termas
'deste ato, o. sistema de fiscalização do
exercício profLssional d de recrutamen-
to do pessoal para fins. de habilitação:
ao exercido. das profissões e ocupa--
tões compreandiclas nos serviços de
enfermagem,. que tem por finalidade
assegurar:

1	 á uniformidade de procedi/n1i-
Xos; e.	 •

,-- a prodionalidade -dós recursos
a serem • aplicados anualmente, -na
razão- direta do número de habilitais-
dos c sua distribuição -geográfica.

Art. 29 -O. sistema. compreende:
I --- delegacias, a que são- vinculadas

subdelegac'as; e
lI ••••••• agências.

Art. AS delegadas, subdelegacia
-e _agências -são-os órgãos do sistema
aos quais o- COREM 'delega: competên-
cia visando dinamizar a fiscalização
dó -exercício &á- profissões e ocupa-

-

MINISTE- R90 DO TRABALHO

11a:	ha-
tara Cola	 lireicoado. Actjunto,

cow	 e ce"Pa
1 - entr

`::." dl c'll`"xnalc'''"

	

un'..co.. A D:legacia	 ;

e Fisca's.
Art.	 A33 kinuOies	 Dcilegado,

Dalegado-j'a.i .junto e Agente	 cle
boncrinco e cie exe.cicio priva-

tivo do p.issoal de cniermagara inser -
to- no GO.i'EN ou por este. provisiciaa:-
do, c.a pleno gozo de acuo ciireitos po.-
liticos e profissionai.s ou ocuaacionais,
e -quita guarda ciarigações pecuniá-
rias com a Autarquia..

Parágrafo Immo. As funções de -De-
legado-Adjunto são pr.vativas ;Ao.;
ptotassioaais inscritos no Quadro I de
COREN.

Art. 10. O inspetor e os Fisans
são servidores contratados sob o regi-
me da Consc:idaaão das Leia do Tra-
balho (CL1')..

Art. 11. Os titulares das -funções
honoricas ierarichas no art. 9 3 são
clenissiveis cad nutrins> e o exara:cio_
das	 racranar, -é	 estendido	 ata mi

dação- a cdtaio da nova direção
Art. 12. Compete aos &gilas do

sistema executar a fiscalização do caco:-
cicio cio profissão -de enfermeiro e das
ocupaçOes de enfermagem, recrutar o
pessoal a ser insc..ito ou p:ov sionado,.
divulgar as leis, regulamentos e demais
atos normativos pertinentes .às ativi-
dade:, da Autarquia.'	 -

Art. 13. Aos titulares dás fuoçães
honorificas dos órgãos do sistema in-
cumbe;

I - divulgar Os atos oficiais do
COFEN e c.a COREM

- colaborar na orientação e na.
liscaliz.ação do atendimento das normas
legais e regulamentares do exercida-
das profissões e ocupaçlÕes cie enter-
ma g em;

1-1 - supervisionar a atuação do Ins-
petor c dos Fiscais;

IV - desempenhar cumulativamente,
quando necessá:lo, as atribuições do
inspetor e do Fiscal; e

V - desempenhar outras atribuições,
por solicitação do COREN.

Parágrafo único. O Delegadõ-Adjun-
: to substitui o Delegado eia. seus ima
peei:menos.

Ar. 14.. Ao Inspetor , incumbe:
I - receber diretamente dós interes-

sados, ou por intermêdio dos -Sulide-
legados ou dos- Piscais, a documenta-.
ção necessária à habhitação ao exer-
cido das prol sedes , C ocupações de en-
fermagem, para encatninhanzentcy ati^
COREM.;

- entregar diretamente aos .habi-
litados, ou por intermédio- dos Suode-
legados e Fiscais, diplomas, certifica;
dos e outros títulos de habilitação, beta
como. os documentos de identidade pro-
fssional e ocupacional emitidos pelo
CORE'N;

III - controlar o imeebanento, mo-
vi:min:ação e expadiçáo ou. correspon-
dência e .dos processos em trarnitaçao
na Delegacia;

IV - prestar informações e °rica-.
ração ao- público, _quando solicitado,

V - proceder à tomada da impres-
',são papitar nas carteiras e cédulas de
identidade profissional C ocupacionab

(sezsanta)	 dias a.p:is o tirm.no

tenha -designado, permitida a recomero qualquer dia, -útil ou não;

qua quer' hora, diurna ou noturna, e era
gestão da Doze:orla do COREM que as'

IX - coraudcar, por escrito, à De.
looac'a. com cõpia diretamente no
cbra,7N, defidéric:a eu falha que en-
contrar eia sua área de serviço e cuja
correção orio esteja -prevista na !agis-
'nego e nos regulamentes;

-X - realizar CO nci prc.stein a- ditla
gência da que foi incumbida; e

XI - lavrar auto de infração.
Art. 16-. Sempre que o riscai sura

preznder grave e flagrante violação de
disposição legal- ou regulamentar, nes.
coo que fora de sua área dê trabaiho,
deverá- 'lavrar o respectivo Bulo de
infração, encaminhando-o au COREN.
por intermédio da Dalegiocia cla que
estiver lotado.

Art. 17, AOS notificados ou. autua-
dos é facultado recorrer, com eteito
suspensivo, para o Presidente do
COREM; nO prazo de 10 -(dez) dias
contados do recebimento da notificação-
ou -do auto de infração.

Ari:. 13. O Fiscal clave repetir com.
h-c:titã:nela as visitas fiscais aos locais
erri que tal se faça necessário para
assegurar o efetivo atendimento' de
correções. determinadas.

Art. O Fiscal pode solicitar o
auxilio da autoridade policial, quando
tal providência se fizer nedessária ao
fiel desempenho de sua fUnção:.

.Art. 20.. A credenc -al para, fiscalia
Z.-ação é conferida sob a forma de .ccia
dula de identidade fiscal.
: § 1 À ,credencial a- que se -refere
este artigo -obedece a -modelo padrão,,
fixado pelo COPEN e é .ccinericla- peío
Presidente do COREN, devendo ser
diaidvoul.:gada na imprensa oficial do Es-.

§ ri. O Presidente do COREN
poderá credenciar, por ofício, pesosa-
de sua confiança -par o desempenho
de fiscaPtação- ela casos especiais.

Art. 21. A eidula de. identidade.
fiscal é credendial privativa do- De.-:
legado, -do Delegado-Adjunto. de Sub-
delegado, do Agente e cio Fiscal e seis
prazo de validade -é limitado ao- sexa•!-
gésimo cila Subseqüente ao encerraram--
to do mandato da Diretoria do respec-
tivo COREM.

Art.. 22. 2 obrigatória, no momen-
to da 'f:Scalização, a exibição da cie-,
dencial..

Art. 23. O- repsonsável pôr local
-de trabalho; nó mo:imito. da , tseahzaa '
ção, deverá. proporcionar *O Piscai

	

N	 *1

Art. 15. Ao Fiscal incumbe:
I -- verificar a regularidade da si.

tuação, junto ao COREN. do pessoal

+Mu

411
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Art: 29. Constitui falta grave conte.
rir credencial a pessoa ou a servido
-que má° vir geie:tear 411c-idade isscal.

Parj. :I rcio úidco. ji iouatmtnte con-
siderada. fada grave o uso da creden
z ai para fins ouros que irão os da
fiscaliza ça:O..

Art. :50. Os gaatss decorrentes das
dersaca,..etites CiOa Ueleçg soa,
dos-Ad)untos,	 i .̀1gentes e Piscais uni
itinçáO do cio:raiei° dcsti:.;
:lerão iode:de:luas, Je aco.alo cola a::
norkza-,	 pe:La (.s.;(.) 4;21N

parf,..„‘ r i t'o tinZio.	 p crzto,:ção
iside...limção ate que trata esta artige

.5.2...,?:;:icileará o ,:ar...-fto do -isr....is:ui,
c,,trincite foe o Czt.So.
ouros, d re'rtos a 'V

iWt. 31. s\la oc..reráccia da seres
'desde C:C previa-Ire ..e escumo; fina:,
cairos -a 7.;.r.,n lias jacia, Subdelagac

.A.r.t. 25. O- fiscal tem o dever de
esclacecer os empreçadores, sane ntIon
tu;, administrad.ores, responséveis e o

peeseal ezifermagens .quanto li Ic
gisinyIo e as 1107111a5 a serena atendi

ebservanclo, para éVéntual atai:a
ção, o critério- da 'cibple visita WS se.
g tantes casos:

— quando ocorrer publ"caçãe de
le ; ou de outro ato normativo;

II — emende) se tratar de local ds
trabalho de lartuguraçao tecetite;

— quando se tratar de exercido
dc gcern-formado.

Parágrafo único. Decorrido á praza
dr. 90 (noventa) dias da vigência do,
clos a que se refere o inciso I. °ti -c'p
efetivo func:onamento ou cxerctea
-mencionados nos incisos II e III, a
c..ituação das infrações irão depende á
da dupla vlsita

Art. 26, A autuação dos infratores
seu prr..:cesaarriento, a imposição d.7

multas e 03 recursos deverão. sei" regi
dos pelo que a respeito diriptisereni os.
.pciiiicarnente as leis e os atos de
COFEN e do- COREU.

Art. 27. Qualquer pessoa podiam
denunciar, ess. documento autenticado
ao COREN,. as infrações 'ou. irregula.
ridades cie que tenha conhecimento.

Pmságrato imlce. De posse da de
miada o. CO.R.,"1".1 prom6s:crál, de ima-

ido, ris diligencias -necessárias:, caben-
do ao iOiscal que for designado prece-
-dar à autua...Z-10 do mirmor, Se estiver
euntiguratia a imtração, ou, sai cose
contr,inio, devolver o expediente com
sua ioiormação, no prmo máximo çte
Z. (setenta e duas) horas.

Art. 28. É vedado ao titular da
'credencial de fiscalização: 	 -

I .--- revelar as bestes de informe.:
ções, reclamações ou denúncias; e

fiscarzer 1 ..nn em que- tenha
qualquer interesse direto, caso em que
de erá declarar o rootis-o do tapeai
mereci .

livre acesso is dependências- do inni
yd, t eceeçiio daquelas onde o ia
greszo deva ser antecedido de provi-
ste:acida espaciais.

Art. 2. A flscalização deverá s...r
efetuada C:e forma imprev sta, cercada
de sodas as cautelas, na época e ho
ititio mais apropriados a sua efieiêncr.

- pecava área de: atuacrie, as Delega--	 § 19 Odoc	 • fer ; I

Da arfar) ética

Art. I.° A ação ética será iniciada
de oficia peles Conselhos "R.egionais,de
Rdcole;,,la, por reprez. enteção de gat-o-
ridade, -par provocação do- associo.çg.:.
de classe. pot 'denúncia de -psieálo2;o
legalmente habilitado eu cl.enúnela
qualquer passca capaz, -com legitimo
interass-? moral.

Art. 2:" O procedimento ,"ey• oficio"
!-•zerá, Início através de reellerimento cl:'
(malquer Ocnselheire, ou de Peca] dc
("lenselho, aprovada a, prolansta
f->.2csiclente do Conselho Regional..

-Art. 3.° 0cl-á:rendo representa-a
de a'aterWada, o Presklente do Conse-
lho Regional v.arificará,

item2
'

do § I , deste artigo:>.m ento, se- e.mistern elementos case jus •
	_ ar, •	 da 'Ifictsiern a ação	ética, caso em que- aRe73'ittçat''o '42.2,-ficio"nada	 art :̀.	 ,_ ?arr.st instaurar., codando, tanúém; ao

uu	 previam...ente, maiores escla-......equintc.- forma: 	 rodimenlos sobre os - fatos .à autoridade
Art. 6u O requerimento é instruido- '''-'--T.:."r2nte•

cias, Subdc'egscie.s e a; Agências po-
derio fane:orlar na sede daquelas cri-
e dades, inf:clunte onti atos firmados
cosi es COREN's.

Art. 33. As Delegacias, Subdelc
gac:cs c ,P.ginclas ore.stardo coopera.
ção a., COIVEri na processsemato cfr
ele:çées e arreczelm .áo da receita.

Art. 3-1. O sistema. de fisealizucik
.sera progressivamenu, de acordo cola
na clirponibilidaales e necessidades; lo-
cais, at1 atingir toda a ..judsclição cl.
COREN.

Art. 35. Os casos oni .ssos sucia
resolvido.; pelo Pras,dente do COREisl

Art. 36. Esta ::esolução entra eu:
vigor na data de coa publicação as
imprensa- -oficial.

Brasilia. 6 de oututuo de 1976. -
Clarice Della '.forre Ferratini, j.a.
eretkiaMaria Rosa Sousa Pi-
n/miro. Pres:dente.

RESOLUÇÃO COPEN-31

O Presidente do Conse,ho Pederal
de Enierinagma (C0i'dico , no- isso
de suas atrmuições 'e cumprindo deli--
Per:içá° do c'reitario -eni sua 23° reuntio
orctinana, realizaria nos dias 1 e 2 de
outubro cie 1976, resolve:

Art.	 Ie'lcisa acrescentarias	 dois
'pe.-agiam:os, 1° e	 com 0s textos que
com. esta se publica, ao art. 	 da Re-
solução CO.ledb1-18, de tt dedezembro
de 1975, niancinua republicar, coas
correções e alterações, pela de n° 21,
cio 19 cie janeira de 1976:

-e§ 'I° Até 31 de dezembro de 1978,
consiste:em -instrumentos hábeis para
habilitação tso pecvlsionamanto:

-1 -- contrato de trabalho -vigente
para o exercício cia ocupação era ins-
titu ção da saúde

2 --- comprovante de -treinamento es.
pecilico recebido cia centro- formador
de rato- de-obra auxiliar para os servi..
Os cie drifermagems.

§ 2° .Apdis 31. .cle clezenfiro de 1978.
só poderá ser provisionada a pessoa
treinada na- :mala a que se refere o

Art.	 *Em caso do denúncia, de-
cidirá o Pie-siderite do' 	 Re-i

:coluSELHO.
FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOTRICAO N.° 13, DE 16- DE
OUTUBRO DE 1976

O Conselho Federal cle R3icolog1a. no
exercício da suas atribulOties legais e
reina ratais,

Considerando -a necessidade de uni-
fcrmizar e disciplinar .b praccssamentr
deliro ornft.slonal de acordo man o
eme cils +-eo a Lei Federal. ia." 11..76.6. de
0 de dezembro de 1071, resolve:

CATAI:MO

artigo coastittrem p integtantez; do
pracesso de com:et:são do provisio-an-
inente.,, à ex.c.xaío dos origina s referi.'
doa 2.0"; inciso.; I, II e III, os q2.13;9.
:mós coniericics, são devolvic:osao
poriador no ato da cntre.ga do tie.i-lue-
rimento.

§, 2" O requerimento somente ii acei-
to se CrtivCr completa a documentação-
exigicao.

Art. 3° A presente Resolução entra
Cal vigor nesta data, indepenclentemen
te de sua plaWiezação na imprensa

Bras ilia, 2 de outubro de 1976. .—
Clorce Della Tor:e Ferrarini,. Primei
Ta-Secretária. — Maria Rosa Sousa
Pinlzeko, Presidente.

umentoz	 . c os neste

Dos atos- processuais

Art.. 12. Os processos éticos teraá
a forma cite autos Judiciais, devendo
-suas folhas serem numeradas-e raleri
cadas por servidor credencladr r3.o
Cons....4110 Onde a açlle tiver curso,
atribuindo-se a ceda. prc-ceRo . "...ir nú-
mero de ordena nue o caracterizara.

Art. Il. Todos ou atos oro- V-OrdS
deverão, de mora, ser Pr.:tile Aos' na
,erlo -dos Conselhos Regionais de Pai-
colc ,lio , e quando nocassoriamente,
cuinorivels fora da sede bfin de ser
real's ,des era pres•onoe. ".',Inntssão
rio

§ E facultada à Conatssão. de
•Iti.'*.ica, através 4e cru Przsidcnto cons-
titui , ' -unia -ou rtal., -Comtaaties r.le Ins-
trução, inera auxiliar mt apurae1c das
7;tliecC2 .3.r5ÉalaCiOnaclOS COM os; prea 's rtsw5 

§ Corrilwilo de inatrutr." pre-
v ista no par4aTafe anterior é ae ca.
ráttr facultativo e se cornporá dc três

etit2tlitgrielnP'a)ratiniseceri°&;!easr:án-lara.
A

•

 rt. 14-. Ttedo es atos e tsrroos
dá rrocesso ético deverão . ser latilo-
-,rofades em duas vias, .os quais Mta.

-tacicS demais pecas em t61 ,1” for*
marile ci serffititla viti dos au to:. que.
nertranec .=rã. na sede do C.:Qttaf,"1"'

Deverão, os ates c
n10 ,: nratleadeS no proces,so ét'c'
devidamente, rubricados pôr lin' ser,
viciar do conselho e rum dos Cens-stUel--
'Nau ou um dos membros da Col.PISSão

Cartropo IV
De instrução do processo EitiCó

Ari . 10.. Doterininada a instatira..-
cão do orocasso ético polo resitimite
da c:onssibe Regional sera a represen--
-tação ou denúncia, autuada com tntles
r.s &ementes rio prova e eriça/ninha-
das ca autos à Comissão de rica.

Art. 17. Recebido o processo. a-Co,
misztio de licItes, por seu Presidente.
determinará a citaclo do acusado coa-
c'edendo o ,)razo de c„;-tainze (151 , dias
pare; que ofereça a defesa.

Art . 13. 11-é-o sendo o acusl,do
eantrado, ou- opondo-se ele ao rece-
imento da ettaçáo, -ou dela tomando

-orthecimen.le. rasa 1:ão.otereeendo de-,
ro preza e.-4-tiáttlado no art:ae 17

-inferias . ,torrta-se-á revol e s-5,••Iiie-á,
oo"r""ndo. r-AO ProsldPille do -Cors"liat)

c1CfRn t;,...ir ciatit-o, não r.o.
trdicattro recair sobre Conse-.

eft• tivo . ou suplente,
P-,:ns-r:aft.	 alce . A nom ei? ."A"),

1Cr:.'10-, dativo -é irreO117ável, abrt-
ri defensor à otwesentintio (1.4

ar,a-,ra.ri1vinaentc> do Moeu.
o a t;! dee:sii. , final, salvo motivo

	

er'tér.ite	 Presidente clr!
•

	

:-ovet	 S"unpro
• dr, ", •Ur I to dg, I n tervir no prot'e3,,
• trnrni n'»N onri .-"rár discutir os ateS

	

'e lá rs,a	 real nela-,
t9/eu!, cstiencru:::,%..ada,	a,,,,f,e.„4:4

c19C3'5' d,verá expor

za- -...,a.riser fim, o 5,1
pr:wen'o strá	 to pelo cossr,:,

idade co, 1 • a d:spoi . ições d 5
Decreto-1e/ ri 200, ,te. 25 de leveerne
de 15:67, os, de odare tei troo-ento ires.
• o ''s.,lest:tra, por meio de c4;asta-
1"ento,	 90 (nov.:ais) dia-
o prmo máximo paus a comprovaçãe
dos t-,àt0j."., eu processo de prestar:1e
de contas.

saprimento do-
reci.:rses' se..à feito .5or cheque nomina
tivo ou erelera hancrirta.

... _Art., 32. ,COIJUiltldeS• 01 lateresses-
-x:.as entidades da ciam: sediada na res. -

Cc;111:

original .da cart;e'ra profissiona
cio 11'itaisterlo elo- Yrabollia e Lolocciçws
autcallcadas ciar, párà;nas onde cons-
;:aan nCarc,o ç	 ioloziaNs,
p.cesslio do pe„•egar uss'n.atirl
tio portador, iii .açáo e o....tros dado;
pesse.as e o cout:z.to de trabalho; ou

11 -- oroiiis e- folecéts'a da cariei-
-a funcional os city.uanento eus/moo*.
rt.a":0 cio cario ou Fun :.ão	 ezercide,
quando se ;ratar co -servidor puta-
eo:

original e /tccd-pi do zoai.
]:raa cut, tio trelas.meato da que trair
o ite.m. 2 d.o § 1° elo C. br;

-- fe'.u.a5pta at.zeuricada dos sc-
g.....Mt,'s

e) c",lt.Ja eu car.c:ra de id;atidaxle
el y I, anotada a ca .atii‘o dc arnut-
nent:•:.> na ....o utr.,,::::.13;

I;) compre.".nAl.. du OZ... . 'r:noaic. das
tie:t .o."ain pata o 1..r.ttitei.,-

7,12,1,)."5 t!::' 7i) (::.:t•rst,:) ano-;;
c) 1ra .....-1 da c,11 :2.-tulio cosi o c.ervIço

mi t ilur Tara o br:e.t.c.:..° cosi :11,:.,./oa
ria 43 (v..nr,rn'a e c eco) ^ -as do se

-e
cl) cosips..--, ante do ils-pás_te, 'n,na,‘•

e4rlo da. imp.ntimc:a
ao .nrOirunerito pera hitiiSttcçlo, t.o
.--alor de 1C% (de: por canto) Jo -
maior Veiar' cic- .R.cl-esionta na Pais'
desprezacsa a tl'at:',..Co de- cruzeiro; e

V — duas 'folagralias receita;
ouncto 3- .3.: -1.

Art. 9.0 Na farina tio Regimento-
Datem° do Desp .:J-41w Conseibo Re-
o,lona l, cabe CO ?i'''',IticiCtC indicar ott
:-.'es l anar	 conann.vn tns da Com:is:rio

cs quais eela10 escolhidos Cl"
f a'a os rr7r,iturs do conueiho,

pjr.krra.ro único, Terá a e vd.0-140
30	 e3rátor permanentes, faculta-
da, cio 1, '„,as'rlente do c(gmeilig
▪ sul ,alitaste;:lo ta-ur.crária,	 tlefià
• CIP quolausr de seus membros.

Art. 1.0. Commr-se-á a Comissão
n e )::Ccrt cl;. no mínimo. trtis Conse-
lheiros, ClàVràdo entre cies ser esco-
lhido um Presidente e rm; Secre-
i'ária.

Art. 11. Com a, itirdaura.ção cio
nrocerso ético rr Consi..isiio de 'Ética
orientará a instrução do processo,

OnalTur.o

ems 1.,,,,5,ce e tri.,year ar: larr.,va,s
n "•-n 	 *".,1,--,99.1r, a rlornissie

nate e
totf.

rcnI. 	 "t`tcleçliÓTICIa W1:111111,
eh' cirico (5> dias.

I210P2, 7" CM . 11+.0 10 inadelato inic'n da
r. cão ética, podendo solieltar ey_dare- .
clmord-ers ao d .enuncinnto, quanto às
rsafroçt'es inanut.adas.

Art... 6.° I.i091.-erd a denúncia	 ofo-:
revida em rzorerirnente esc.rito
Tido ao Coinelho R.egional, ciii dues

o PDra lirme rceeribccda 113
apantsude- clo ramento c.,-; latos

'nanutod.:.vs, ,iu:atatacio, dvde lego,
35. s as 1.:71Vca d'10nri,Pll kilig e .tv,licr,.z1.-
-70 a ...; tesi r nul phJs que dos lvin3
verani er,)beeircy-n:fo, padi•ndo protes-
tar'	 r	 partnia.s.

Art. is"- Deicidda a insta.urseito
e rf3o (Rica, o Presid e nt, do tIon?.ellar,•
R.-r;T:37,P 1 determinar:à, <nus bise ern
" sarem' orenit,7, da i.".ornIslan	 •

ura do 'veto infrar,ita çar
°era ror c'-c- ou :lar tua t. lcsre-aih'--ir-
Ttiliscsto, on cl e et overá estar d. e7: ;I tt
racn te fl . iT i 00. a faia imputocIr ann •
sit.-suafies P si prova; AC,a`",,à.r.tM, (;')/1.-

(1111.9 tu- ri' in-P5s.111• P	 ckmún-
se for o c.,sr.s..

CArilur.°
de :4;g1{0z

Art. 'r'." Cznrpete ii remissa:o d'
ern:Ir par:ri-ar escrito setere c v:

USo in1,m1 t ade, tendo esta mo.,,h.evia.
-;.:ta caráter ('ulootite,
:vá	 rnantO, ,,.ere obrigar a Use-- o

s i 5.'," • 'vr elo Concadhie Rvaionol
."rs:a*-..,..vrft., (1)- Preessitaa é: kg.

• .t.tri. 3 	 consittaráia 'a CUtaIS-
11.30 rct rernalno . p.enaria. flop

-ao:a:rolhes Regionais.' enr" cue ou pra-
« eleição da Direto:Ia

DOCUMENTO LU:ib./EL
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Art. 21. A. critério da Comissão de
poderá ser determinado- o de-

poimento, do representante ou denun-
. cianter o qual deverá, também, ser
notificado, coar ei antecedência mínima
éle cinco (5). -dias.

Art. 22. Caberá, ainda, é Camiaaaa
de:Ética-a tomada de depoimento,: tea-
ternarihais e- determinar a realização
ète diligências que forem requeridas
iidnaltidas, coma necessárias ou. 'aquelas
fitile de oficio entenda sejam

apuração dos fatos
Art. 23. Tanto os. clepoirn-atos

acusado, do representante ou denun-
'diante, marno o das testemunhas serão
,Prestados frente à -Comissão de Ética,
Cabendo a seu Presidente -dirigir a.s
Perguntas, mijas respostas serão redu-

idas 	 de forma se-

- Parágrafo único. 'Terminados os
'depoimentos serão eles- assinados pelos

poentes, a pelos membros da Caíras-
-á de Ética, igualmente em Chias vias,

rã os fins previstes, no art. II dos-
Códiga.

Art, 24_ Encerrada. g. instrução, a
faamissão. de Ética remeterá, em cinco
Te dias, os. autos ao Presidente cio

nselho- Regional para que sela o
, o submetido a: julgamento.

Cern:mo V
Das citações- e. notificações

Art. 25. Citação é o, ato pela qual
pe dará •conhnimento ao indigitado
.33a imputação da falta ética e .notifi.;
-':ção -é à. -ciência aue ao Mesma se
fará; para cumprir um- ato ou. -tomar
conhecimento da decisão proferido na

• -processo,.
Art, 26. A citação para a ação

, ética será efetuada, através ale se-
inessa postal com aviso de recebimen
ta, considerando-se que -o momento
conaumativa da citação será. 24 horas
anda a reeepção.

'Parágrafo único,. Da citação se fará
acompanhar -o- auto da Infraçáó- refe-
_fida nó art.- 6., deste Código.

Ari, Para a notificação -será
obedecida o- mesmo ritual previsto
para citação:

••••

sé.

CAPITULO V3.

Do julgamento

Art. 28. Recebido o -processo- da
Comissão de Ética, o- Presidente do
Conselho Regional designará um Re-
latos dentre os Conselheiros efetivas
ou su plentes, o qual deverá apresara
ter-lho um relatório •conclusivo soba
a questão mai pauta até tinto (5) dias
antes ala reunião plenária, em que- será
á. caso submetido a julgamento.

Art. 29.- Ao designar o 'Relatei,
o- Presidente da Conselho Regional:
marcará a ,data -do julgamento. -de-
'vendoos representantes ou denunciara-•
:tas- serem notificados- com anie-aecién
eia mínima- de cinco- (5) dias

Art. '36. Aberta a sessão de julga.
mento, o -Eresiderite do Conselho Re
gional convidará as partes a ocupa
rem seus lugares e anunciará a seu

-inicio, apregoando o- número do- pro-
cesso- e os mames do representante -ou
denunciante -e do acusadç'.

Art, 31. Será, imediatamente, dada
-a palavra ao Relator do, proCesso que
lerá o seu relatório conclusivo, -onde.
deverá constar um resumo- do fato-

-imputada,. da defesa, da- instrução. reá
'irada, das provas colhidas e . de sua
manifestação final sobre o caso
. Art. 32. Após a leitura do relato-
110 conclusivo, poderão as -partes fa-
"zer suas sustentações orais, às quais
será facultado o prazo de- dez .(10y
minutos; falando pela ordem a repre-
sentante .ou denunciante e o . acusada.

Parágrafo único. O prazo citados
será prorrogável a critério do Ple-
nário.

-Art. 33. Encerrada a, discussão c
Presidente do Conselho Regional inda-
gará de seus pares, -se estão esclareci-
dos- sobre caa- fatos .e ern Condições de
votar, caso .em- que tomará à decisão
pela -maioria de votos.

Parágrafo único. Poderá flualque,

Conselheiro, até o- encerramento da
discussão, pedir vista dos, autaa, casa
ema que a conclusão do julgamento
dará na sessão- imediatamenta se-
guinte e para a qual as partes deverão
ser notificadas.

Art. 34. Proclamado o resultado, o
Presidente declarará que o- relatório
conclusivo se tranforma em razões de,
decidir, se for voto- vencedor, OU senda
vencido, designará um Conselheiro
para redigir a ata de julgamento-, va-
lendo esta como funsl a noniticão da
sentença.

la Ainda que seja voto vencido,.
o relatório conclusivo deverá, ser jun-
tado aos autos. para constar e ser
objeto- de exame em caso de eventual
recurso.

2., Será denominada acórdão,. a
decisão proferida em processe ético,.

Art. 35. Estando as partes presen-
tes ao. julgamento-Considerar-se-10 noa
Meadas da deeisão . naeuela data, para
tados os- efeitos inclusive, contagem

praza para recurso.
Parágrafo único. Ausentes: as par-

(es do julgamento, aeraca elas notifi-
cadas por carrespondencia pastai, com
avisa da recebimentos anexada. cópia
do inteLo teor -da decisão.

carirmo SOL

Das penalidades
Art. 38. As penalidades apiicávala

aos psicólogas são as seguintes;
.a) Advertência
by Multa
c) Censura
d) Suspensão do exercício profis-

sional até trinta (30) dias
Cassação do- exercício profissio

mal "ad referendum" do- Conselho Fe
aterat.

Art. 37. Salvo os -casos da mani-
festa gravidade, que exijam a- apli-
cação imediata da penalidade ma%
grave, a imposição das penas obede-
cerá à gradação do artigo anterior.

1 1.0 Entende-se por gradação, G
critério de que ae valerá o julgador
para apenar o aausado, -aplicanoa da
pena mais leve para a mais tenda,
na medida em que- o fato- imputado
exija punibilidade maior,

a 2.0 De manifesta gravidade é a
atitule tomada por psicólogo, no exer-
cício dá -profissãb ou fora dela, que -
pela sua matarem impeça a amitinuio
-dada da atividade profissional por
'absoluta falta de decoro ou em razão
de infração penal, mija- pena saia els
aeclusão.

Art. 38_ Consumada a pena de cas-
sação do exeraicio profissional, 9 Coo.
selhõ- Regional recorrerá: de oficio, de
sua decisão, para -o Conselho Federal
de Psicologia, assegurando O direito
de as Partes interessadas aduzirem
razões. de suas teses.

CApirur'o VIII
r	 Dos recursos

Art. 39. Só terão efeito suspensiva
da execução da pena, os recursos das
decisões que decretaram a cassação
da exercício- profissional- ou a sua sus-
'pensão-.
• Art.. 40. Das decisões dos Conse-
lhos hegiooais caberá sempre recurso-
-para o Conselho Fedaral de Psicolo-
gia no prazo de trinta (30) dias a con-
tar da ciência dada aos interessadas

Parágrafo único. ligualmente; no
-.raso de trinta (30) dias a contar cia
ciência, pOderá ser interposto recurso-
contra a daoisão do Presidente rio- Con-
selho Regional que Indeferir a ins-
tauração da ação ética, sendo titular
do direito de recorrer; qualquer Con-
selheiro, a 'representante ou o cienun-
. c iante ,

Art. 41, • O recurso será Interposto
por escrito, formulando o recorrente,
de modo dato- e objetivo, suas razões,
devendo se rapresentada na Secretaria
do Conselho. Regional, ocasião em
que se certificará no processo a data
de sua entrada e se fornecerá proto-
colo ao recorrente.:

Art. 42-. Recebido o recurso, a Saa.
cretaria informada nos' autos, acerca

de sua tempestiaidades encaminhando
o prócesso- ao Presidente do. Conselho
Regional, que mandara notificar a
parte contraria, se houver, para con-
testar o- recurso em quinze (1-5): dias e,
em seguida, determinará a- subida, ao
Conselho Federal de Psicologia,, com
ou, sem contra-razões,

-Capitulo-1X
Dos -Julgamentos no CEP

Art. 43. G julgamento, dos processos
-na Conselho sedara:1 da Psidologia
obedecerá o mesura ritual' estabelecido
para (a julgamento perante as Cone-
Mos. Regionais.

Art. 44. A constituição da Comina:o
de Ética da Conselho Federal de Psi-
cologia, se fará por indicação de seu
Presidente, podendo ser escolhidos
Conselheiros. Federais ou- não, desde
que, livres d'e suspeição ou impedimen-
to pessoal-.

Art. 45,, Cabe, ainda,. ria Conselho
fecieral de Psicologia , o julgamento-do
recurso- de revisão de suas próprias
:decisões, no prazo de quinze- (I5)
quando as mesmas determinarem a-
•cassação- de mandato. da. Conselheiros
Regionais ou Federais.

Parágrafo' única. O recurso de revi-
são- tatá efeito suspensivo.

Capitule- X

Da. Execução
Art. 46. Julgada procedente a, ação

-ética, por decisão finai da qual não
caibarecurso Com. afeita suspensiVa ou
caberidó, não- tendo ele sido interposto;
o Conselho Regional executará a sen-
tença.

Art. 47, Cdnaistirá a execução no
cumprimento da penalidade, pela in-
frator, devendo-se= fazer constar em
seu prontuário o resultado clã proces-
sã.

Capitule, XI

Das. Disposições Finais

Art. 48. Poderão funalmiar nos , pro-
cessos éticos, as partes. interessadas,
por si ou através de advogados, cons-
tituídos estes por mandados-, devida-
mente formaliZados,

Art. 49'. Nos casos de informações
sobre possivais pequenas. infrações, qae
não ve.nhama ao conhecimento dós

Conselhos Regionais por representação
ou denúncia, poderá a Diretoria coo,
vedar o infrator para esclarecer os, fa-
tos e, conforme os -casos eXplicarase,
defender-se ou se retratar e se com-
prometer a não repetir a falta, evi-
tando a ação ética.

Parágrafo -único: A infração per-
doada, no entanto, se 'constituirá em
agravante era. caso de reincidência. .

Art. 50, Prescrevem em dois (2)
anos, as infrações éticas praticadas pe.-
-los psicólogos, só se interrompendo- es-
te- prazo- pela pacipcsitura da compe-
tente ação

Art. 51'.. O- processo ético visa a tra-
zer ao julgamento a Verdade doa fa-
tos e a -ampla defesa -do acusado; so,
mente devendo ser anulado o' seu par-
so quando o ato- processual praticado
atente contra algum destes objetivos.

Art. 52. Será instaurado, instruido -
g julgada, a processo ético, em -caráter,
sigilosa não- sendo permitida vista dos
autos, salvo aos interessados ou seuS.
procuradores. legítimos.

Art. 53-. O processo ética será, sigi-
loso, estendendo-se o- dever de, segre-
da não só' à. Comissão de- Etica e aos
Conselheiros, como, também, aos- ser-
vidores dos Conselhos que dele torna.
remn conhechnênto em razão de oficio.

Mt. 54. Todos Os processos éticos-
deverão ser nandu-idos perante es Con-
selhos Regionais erre (6) meses, no
Máximo, conninicando-se, iniediata-
mente, ao Conselho Federal. de Paico,
logia o excesso- do prazo e as razões
que o acarretaram.

Art. 55. As conClusões doa processos
éticos, deverão ser resumidas e- envia-
das ao CFP até Cinta (30) dias após_
o encerramento-.

Art. 56. A paesante resolução en-
trará em vigor nesta data.

Brasília, 16- de lutubro de 1976. -
Arria° Levitarde- Ingelini, Presidente.
- Clovis Sterteek !geretario.

Conse:ko Federal de Química
RESOLUÇÃO NORMATIVA Na 43

DE 5-11-76
O Conselho Federal de Química, no

uso de suas- atribuições e do acordo
bom as alíneas "1" e -"h" do Art. 89,
da Lei na 2.800, de 18-6-56, e

Considerando que os artigos 22 e
23, da Lei ri9 2.800, de la-6-56, esta-
belecera o registro obrigatório em
Conselho Regional de Quinhoa para
os engenheiros químicos e engenhei-
ros industriais, , modalidade química,
quando, como qiiiiniaa, exercerem ati-
vidades da área da Química, isto é,
as, abrangidas no Deereto-Lei n9 5452,
de 1-5-43, e na Lei nQ 2.800; de 18 de
junho de 1956.

Considerando que a Resolução 0 48
do Conselho Federal de Educação, de
27-4,76, que fixou os. currículos mini:-
anos do Curso de Engenharia e defi-
niu as áreas de habilitação, estabe-
leceu, entre estas, uma área de
mica, tendo no seu currículo, maté-
rias de- formação profissional gerai
com. denominações e de natureza, ti-
pieamente, dos currículos de cursos de
formação de químicos de curso su-
perior e de grau médio, como os clO
Bacharel em Química, - do. Químico
Industrial e do Técnico Químico,

Considerando,. ainda, que na área
da Química, definida por essa -Réso-
lução no 48 do- 'Conselho Federal de
Educação, de 27-4-76, estão abrangi-
das as; habilitações em Engenharia
Quimida, Engenharia de Produção,
Engenharia dè Materiais ou outras,
que permitam aos profissionais -exar-
casem atividades na área, da Quino
•de eacordo, com o. preconizado no- Pa-
.rágrafo único do art. 19;

Considerando que„ conforme o mie
,dispõem o Decreto-Lei- W .5.452, de

-e a Lei W 2,800, de 18-6-56,
.o registro de profissionais' que exer-
cem .atividades da área da Química.
é Urna prerrogativa dos Conselhos
'Regionais de Química, resolve:

Art. 19 as- Os profissionais diplo-
-macios em_ Curso de Engenharia, cujas
habilitações sejam pertinentes à "Arca
Química', definida pelo - Decreto-Lei
ria 5.452, de 1-5-43, deverão, para
exercer suas atividades, Se registrar,
previaniente em Cohselha Regional
de Química, de acordo com a Reacilu-
ção Narmativa n9 40, deste Consçlho
Federal de Química.

Art. 29 -a- Deverão ser registrados,
em- CRQ todos os profissionais cuja
habilitação especifica, nos termos do
Parágrafo único, do -art. 7 9 da 'Reso-
lução na 48 do Conselho Federal de
Educação tenha como origem a "Ama
Química" definida no art. 69,, alínea
"1", da mesma- Resolução.

Art. 39 - Ficam revogadas as dis-
poMções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1976. - Clóvis Martins Ferreira
Presidente eia Exercício, "- Robert ,
Muscle?. - Secretário.

Conselho Regional de Técnicos'
de Administração

DIÃRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11)
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RESOLUÇÃO 1\14 '072/76

O Presidente do Conselho Regional
t: Técnicos de Administração - 19 Re-
gi:ão, no uso das atribuições cate lhe
confere a Lei n9 4.769-65, regulamen-
tada pelo Decreto n9 61.934, 'de- 22' de
dezembro de 1967, e cumprindo' delibe-
ração do Colcgiado em reunião re.AV:a-
da no dia 7 de- outubro de 1976, rc
solve;

e

Art, P - Revalidar, por mais -1
(uns) ano, o registro provisório RP,466
-traçcgoon: cedido ao Bacharel em Adminis-

1 - Orlando de Fm'	 Malta --
'CRTA Região RP-466.

". - Maria Aparecida de Souza ---
CRTA P Região n9 962.

I DOCUMENTO ILEGÍVEL 1

Mér,
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RESOLUÇÃO .NQ 073/76
O Presidente do -Conselho Regional

de Técnicos de Administração — P Re-
gião, no uso das atribuldies que lhe'
confere a Lei n2 4,769-65, regulamen-
tada. pelo Decreto ri2 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e cumprindo delibe-
ração do Colegiadõ em reunião realiza-
da no dia 7 de outubro .de 1976, re-
solve:

Art. 1 — Conceder registro provisó-
rio pelo prazo de 1 (um) ano, nos ter-
mas do art. 32, letra eas>, da Lei nú-
mero 4.769-65, aos Bacharéis em Ad-
ministração: .

1 --- Ivone de Vasconcellos Soar —
CRTA 1" Região RP-630.

— Francisco José Foshadel —
CRTA 1 3 Região RP-631.

3 — José Augusto Monteiro Esteves-
- CRTA 1' Região RP-632.

Art. 22 -.-- Conceder .registro
tivo, nos termos" do art. 30, letra	 »,
ela	 a" 4.769-65, aos Bacharéis cm-

4 — fleleni. Francisco de Jesus —
CRTA Região a' 963,

„Art. 32 — Transformar em definiti-
Administração:

1 — Faitize Jibran	 CRTA 1 3 Re-.

Art. 2 — Conceder registro provi-,
sério pelo prazo de 1 (uai) ano, nos
termos do are. 3 5, letra da Lei nú-
mero 4.769-65, aos Bacharéis em Achai--
Instrução:

I- — Gildo Vieira de Lima — CRTA
Regiã'o RP-627,

2	 Maria Rliomar de Souza —
-CRIA P Regiãb RP-628.

3.	 Zarico Pereira Andrade —
CRTA P Região RP-629.

Art. 3' Transformar em definiti-
vo, os registros provisórios dos Bacha-
réis em Adafinistração:

Gilbereó Argollci de Souza —
C-RTA 12 Região si 956.

2 — Leyy , Gonçalves Coêlho —
CRTA 13 Região n" 957.

Art. 4 — Em virtude da transferên-
cia do -CRTA — 7 Região para o
CRTA P Região,. atribuir o regis-
tro n2 959 a Eduardo Augusto- Roxo
Pereira.

Art. 52 — Conceder registro definiti-
vo, nos termos do art. 3 5, letra çat,, da
Lei mi 4.769-65, à Bacharela em Adiai-
aistração:

1 — Ana Angélica Barros Barreto de
Paiva- — CRTA 1 , Região a' 960.

Ari-.	 Conceder, nos termos da
legislação e normas vigentes, a transfe-
rência do registro atribuído neste ....
CRTA, nos termos do art. 3 2, letra ço>,
da Lei n9 4.769-05. conforme Resolu-
ção do CFTA 28-68', para o CRTA
da 2' Região- ao profissional;

1 — Paulo Carneiro de Freitas —
CRTA Região n" 415.

Art. 7e — Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação-.

Brasilia, 27 -de- outubro de 1976. --
Arnaklo Corrêa Rabello.
	 	 -

-CRTA	 REGIÃO

RESOLUÇÃO I\T" 074/76
O Presidente do Conselho Regional

de Técnicos de Administração — 1' Re-
gião, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n3 4.769-65, regulamen-
tada pelo Decreto a' 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, -e cumprindo delibe-
ração do -Colegiado em reunião realiza-
-da n .o dia 7 de outubro de 1976, re-
solve:

Art. I" — Conceder registro provisó-
rio peio prazo de- 1- (uni) atio, nos ter-
mos do art. 3 5, letra çax, , da Lei mi-
s-acro 4.769-65. aos Bacharéis em Ad-
ministração:

1 — Marcelo Rodrigues Fabrino —
CRTA Região RP -633.

2 —. Antonio de Oliveira Silva —
CR.TA 1 2 Região RP-634.

3 — Isabel Cristina Rocha de Morais
CRTA P Região 121-2635.

Art. 2" — Conceder registro definiti-
vo, nos -termos do art. 3", letra- ça2",
Lei n' 4 .769-65, aos Bacharéis em Ad-
ministração:

	

, 1	 Elton França — CRTA 1' Re-
gião n2 968,

	

2	 Maria Santana Martins Lima —
CRTA 1 3 Região o' 969,

Art. 3' -- Transformar em definiti-
vo, os registros provisórios dos Bacha-
réis em Administração:

1 -- Aldenor Alves Santana
CRTA 1 3 Região a' 967.

2 — José Osvaldo Fiuza de Morais
CRTA 1' Região n9 971.

	

3	 Martinho Fukuoca	 -CRTA 1'
Região n' 972.

Art. 4' — Conceder, nos termos da
legislação e normas vigentes, a transf-
rência dos registros- atribuídos neste
CRTA, nos termos do art. 3 e, letrasas,
da Lei n9 4_769 -65, conforme ResOlução
CFTA n9 28-68, para o :CRTA da 7'
Região aos profissionais:

1 -- José Wilberguer Moreira Fon-
-tes — CRTA 1 3 Região n3 216,

2- — Maria Domingo .; de Abreu —
CRTA	 Região	 RP-586,

Art, 5" — Esta Resolução entrar eia
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 10 de novembro de 1Q76. —
Arnaldo Corrêa Rabello.

gião .19 958.
2 — Aurea Rita Gouveia — CRTA

1 Região a' 961.
vo, os registros -provisórios dos Bacha-
réis em Adininistração.

1 -- Maria Elnir Rõla	 CRTA 1'
Região n9 964.

2 — José Carlos Alves Campêlo —
CRTA 1' Região a" 965.

3 — Carlos Roberto Rodrigues dos
Santos — CRTA 1 3 Região a2 966.

4 -- José Ramos -- CRTA 1" Re-
n.2 970,

Art. 42 — Esta Resolução entrara em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 3 de novembro de 1976. —
Arnaldo Corrêa Rabello,

CRTA — 1' REGIÃO

da Portaria n9 282, de 12 de março de
1976, publicada no "Diário. Oficial" da
União, de 24 de inarço de 1976, e ten-
do em vista o disposto na alinae
do item 5, da Instrução Normativa
DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,
resolve:

N9 382. — Designar José Brito cl
Oliveira Pedrosa, ocupante do • carg
(ou emprego) de Contador, código
NS-924.6-D, do Quadro (ou Tabela
Permanente do Instituto do Açúcar
do Álcool, para exercer a função d
Assistente da Superintendência ,Re
gional de São Paulo, código DAI
112.3, enquanto não houver (ou boi
ver insuficiência de) servidora
ocupantes cie cargos e empregos Dite
grantes da Lotação da Categoria Fun
cional de Técnico de Administraçã
correlata com a referida função.

Na 383 — Designar Sérgio Eduard
cio Oliveira Santos, ocupante -do car
go (ou emprego)-cie Faseai de Tribu
tos de Açúcar e Álcool, cõdigo TAE
604.2, do Quadro (ou Tabela) Perima,
nente do Instituto do Açúcar e (1
Álcool, para responder pela função d

pectivo titular, correlata com a Ca-
tegoria Funcional -de Engenheiro
Agrônomo. -- Maria Alzir Diõaenes.

PORTARIAS DE le DE
NOVEMBRO DE '976

A Diretora- do Departamento de
Pessoal, usando da competência dele-
gada pelo Senhor Presidente, através

Engenheiro Agrônomo, código .......
NS-912,4-A, do Quadro (ou Tabela) ;:j.
Permanente do Instituto do Açúcar e 1„
do Álcool, para responder pela- fun-
ção -de Ohefee da Divisão de Assistén- -G
cia à Produção da Superintendêncm
Regional do Rio de Janeiro, códige r
DAI-411.3; nos impedimentos do rese

Assistente da Superintendência Re-
gional de São Paulo, código DAI-
112.3, nos impedimentos do reepeeti-
vo titular, enquanto não houver Ou
houver insuficiência de) servidores
ocupantes de cargos e empregos iate..
&dan	 ntes da lotação dg Categoria Fu.
°lona' de Técnico de Administração

docitesi,
correlata com aLefericla função. —
Maria Alzir Di

PORTARIAS DDEE 3197136E NOVEMBRO

A Diretora do Departamento de
Pessoal, usando cia competência dele-
gada p.elõ Senhor Presidente, atrases
da ,Portaria ne 282, de 12 de março
de '1976 publicada no "Diário Ofi-
cia)" da União de 24 de março de
1976, resolve:

Na 384 — Designar Maria. Lucia bua
Lacerda, ocupante do. cargo (ou em-
pregó) de Procurador Autárquico, có-
digo SJ-I103.2, Quadro -(ou Ta-
bela) Permanente do Instituto de
Açúcar e cio Álcool, para responder
pela função de Chefe do- Escritório
de Representactio em 'intorno,. vin-
culado ao Gabinete da PresidênCia
código DAI-111.3, nos impedimentos
do- respectivo titular, correlata com a
Categoria Funcional .de Procurador
Autárquico.

N9 385 — Designar Lourdes- Ferrei-
na da Silva,. ocupante, do- cargo (eu
emprego) cio Técnico de Contabilida-
de, código NM-1.042-.7. do Quadro . (ou
Tabela) Permanente do Instituto cio
Açúcar e do Álcool, para exercer a
função de Assistente da Superinten-
dência Regional de São eófilgoDAI-112.3, nos Impedimentos do res-
pectivõ titular, enquanto não houver
(ou houver insuficiência de) servi-
dores ocupantes de cargos e empregos
Integrantes da lotação da- Categoria:
Funcional de Técnico de Administra-
ção. correlata Com a referida função.
— Maria Aloje DiOenes.

--
PORTARIA N9 386, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 1976
A Direton, do Departamento de

Pessoal, -usando da competência dele-
gada pelo Senhor Presidente ,atraves
da Portaria ria 282, de 12 de março,
de 1976, publicada no "Diário Oficiai"'
da União de 24 de março de 1970, e
tendo eia vista o disposto na Milico-
b" do itens 5 da Instrução Norma-
va DASP 46 de 9 de agosto cie
975 resolve:
De acordo cosi) o que consta. do b
P-1.322-7'6, de 3- de novembro de q

976, designar José Marcos da Silvei- d
a Farias, ocupante do cargo (ou ern-

•ego) de Fiscal de Tributos de Ágil-
ar e Álcool, Código TAF-604.2, do c

Quadro (ou Tabela) Permanente do d
Instituto do Açúcar e do Álcool, para
exerces' a função de Chefe do Escri-
tório de- -Representação em João Pes- q
soa vinculado à Su perintendência 	Re- o
.gional de Pereriambuco, código 	 d
111.3 em caráter provisório, enquanto
não houver (ou houver insuficiência c

empregos integrantes da lotação das
Categorias Funcionais de Econoinista
ou. Técnico de Administração, corre-
latas com a referida função. — Maria
AI-vir Diógenes.

e PORTARIA, Na 481 DE 24 DE
e NOVEMBRO DE 1976

O Presidente do. Inetituto do Açúcar
e do Álcool, usando das atribuições que

`e time confere o artigo 15, do Decreto 11:9
' 7.5,613, de- 15 de abril de 1975, publica-
' do no Diário Oficial da Uniii0--de B de

julho de 1975 e o artigo 158 do Regi-
, mento Interno aprovado pela Porteria

129, de 24 de junho de 1975, do Mi-
- nistro de Estado da Indústria e do
' Comércio, resolve:

Exonerar a Agregado Arnobio Angelo
de Marta, do cargo ela comissão, pa-

° drão- 7-C, de Delegado Regional do Es-
- todo da Paraíba, foi termos do artigo
- 75, item. II, da Lei r4.9 1-,'711- 28 de

outubro de 1952; tendo em vista a sua
supreSsão conforme estrutura Organi-
secional aprovadapel0 Decreto núme-

e ro 75.613, de 15 de abril de 1975. —
Gen. Alvaro Tavares Carmo, Presi-
dente.

Instituto Brasileiro do Café
PORTARIA 106-76

de)s ervidorit. ocupantes -de cargos e

PORTAR-IAS DE 10- DE NOVEMBRO
DE 1976

o Presidente do Instituto Brasileiro
do Café, usando da competência que
lhe foi atribuída pelo art. 79, ri9 II,
do Decreto na 77..a36, de 25 de Março
de 1976,. resolve:

N9 . 106 — Designar o Sr. Antônio.
Carros de Noronha Martins para exer-
cer a função de confiança de Chefe
do- Departamento de 'Operações, C&
digo LT-DAS-101-2, constante da -Ta-
bela Permanente da -mesma Autar-
quia, de que trata o Dedreto na 78,530,
de 4 de outubro de 1976.

N9 107 — Nomear o Sr, Jaynie-
Baptista Ferreira para eicercer o Cargo
-em comissão dê Chefe do. Departa-
mento de Serviços Gerais, Código
LT-DAS-101,2, constante do -Quadro

!Permanente da mesma Autarquia, de
que trata o Decreto n9 78.530, de 4. de
.	 to e 1976.

1,79 108 Designar o Sr. Antônio
Miguel Gaivão da. -Silva para exercer
a função.- de confiança 'de Assessor,
Código LT-DAS-102-I, constante da
Tabela Permanente da . mesma Autar-
quia) de que trata "o Decreto n9 78;530,
de- 4 cle outubro de 1976.

Na 109 — Designar o Sr, José Rad-
iou da Silva para exercer a função de
confiança de Assessor, Código LT,DAS-102-1, constante da Tabela Per-
manente da, mesma- Autarquia, de que
trata o Decrete ria 78.530, de 4 de.
outubro de 1976.

Na 110 — Designar o. Sr... José For-
dinando Ceolin para exercer a função
de confiança rio Assessor, código
LT-DAS-102-1, Constante da Tabela
Permanente da Mesma Autarquia de
que trata o Decreto '78.530, -de 4.de
outubro. de 1976.

W* 111 Designar o -Sr.. José- La--
port para exercer a função -de con-
fiança de AssesSor; Código LT-DAS.--

consturite da -Tabela Perma-
pente da mesma Autarquia, -de -que
trata o Decreto 119- 78,530, de 4 de
outubro de 1976.

N9 112 — Designar o Sr. Nilo de
Barros Figueiredo. para exercer O. furi-
çao de confiança -de -Chefe da Aásos-
soria de Segurança Infermoção, Có-
digo LT-DAS . -2, Constante da n-
ela Permanente da mesma Autor,
ala, de que trata o peoreto- at 78.530,
e 4 de outubro de 1976.
N9 113 — Designar o Sr, José .Braa

Matielio para exercer a função de
onfiança de Chefe do Depertamentó
e Pesquises Tecnológica, Código Vr.-DAS-101.-2, constante da Tabela Per-

manente, da mesma Autarquia ,de
ue trata a Decreto n? 78.530, de 4 de
rnaibro de 1976. — Caindo Crag-imis
e Magalhiles.
Mem. VCPG-119 131=16	 Ag. elae

ional.

MINPSTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO comÉRcfn

INSTITUTO DO ACUCAF
- E DO ÁLCOOL

PORTARIA N9 302, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1976

A Diretora do Departamento de
Pessoal, usando da competência dele-
gada -pelo Senhor Presidente, através
da Portaria W? 282, de 12 de março
de 1976, publicada no "Diário Oficial
da União de 24 de março de 1976, re-
solve: Tendo em vista o que consta
do Oficio SUP. Reg. (RJ) DRAA.-
SP-979, designar A/do Alves Peixoto,
ocupante do cargo (ou emprego) de

""w



POP.TARIA n 2 351	 do 24 cl D	 novembro	 do 1976

O Saperiatendento da Superiatand6nzia de Seguro() Privadas,

usando da compet&rxcia delegada pela Portaria

n9 65, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro
de Estado da IncEistria e do Comiircio, e tendo
era vista o disponto no artico 77 do Decreto-
lei n9 73, de 21 de rioVerabro de 1966, na itero
Itloa-0 n9 '7, de 16 de fevereiro de 1967, do Con -
selho- Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP-192.656/76,

RESOLVE. -aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da ATLÂNTICA •,• COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Ectado dó -Rio de Janeiro, dentre as
quais a relativa ao aumento de seu ca pital social de Cr$
40-A90-DOMO (quarenta milhõeá de cruzeiros) para Cr$
66.000..000,00 (sessenta ,milhões de cruzeiros), mediante aprovei
tamento de reservas disponiVeis, conforme deliberação de seus
acionistas em .ASGembIõia Geral Extraordaa5oria realizada em 18'
de agosto de 1976.

LUIZ JOSr, PINHEIRO
Superintendente Substituto
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$UPERMITEDDÊNCIA DE 'SEGUROS PFUVADOS

ATLÂNTICA- COMPANHIA tlACIO(JAI DE SEGUROS
C.G.C.	 33.055.146/0001

[Ata da . Assesiblála Geral Extroordin iiria da. ATLÂNTICA - COMPANHIA NACIONAL DE SE
I CURO, realizada em 13 cie agosto de 1576.-

. As dez horas 'do dia dezoito de agosto de mil nOvecentos e setenta e sol , 	na

1Sia Geral Extraordinôria os àioniatas da , ATLANTCAI	 - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS. havendo ntimero legal, isto e* , a presença de acionistos represen- to

tua

sede social-, .a Rua Darão do Itapagine n? 225, nesta Ciciada,. reuni ran-se Js. As-
Sen:6

do- 5 11 do Art. 9? e altorecão dos Arts. 16, 18 c 24„ comaatibiiizonds-os In.,
clusin, COM es eXiS:11Z1 03 loçais	 aláu da altaraoão do Art. 5?, mond.
dos o; seus peregref os I? a 4? e suprimida o parágrafo 52. ia.foridos 	 artigos
e peregrafcs passorirc a ter a seguinte redo: '!Art. 2? -; A Sociedade	 terS
sua aedo na. Ciciado do Rio do Jan,ito., Estado do Rio da J aneiro, pcáado	 Cri.
tôr-io da Dl rataria, estabc locor 11 lieis, sucursais e agôneins ora gJalque- r par,
te do Terri tar o ;raciona I e . no Exteri	 ssodo que, rIZ. ,:.râ 151 , tim3 hrpctese:,	 a-
pão a 	 	 autorizaçZo gqvgrnonentel." "Art. 5? - 9 Cair; tal Social 	 -de
C rS60,.000.000,00 (sessenta milhão() de cruzairos), dividido em 4480.008 ,(ses
senta cai Ih3es) de açãos nominativas o ordin3rics, do valor noffil , nal do ,Cr9-1,00
(bus( cruzeiro) cada uma." 5 5? dó Art. 9?- "A investidura dos - Diretores se fa-
rá por tenro lavrado no livro Ates das-ReuniEss de Diretoria ., anás otservadó
o que dispão a legislação c os regulomentes da Superintendáncia do _Seguros Pri-,
vades sobre o assunto e depois de prestado . a caução a• que se refere o par-Agrafo
anterior!' 5 10 do Art. 9? - "A -Diretoria, euconjuntõ, perceberá uma remunera,
ção mansa} limitada, -ora seu total, ao- &p.a valente a 1,00 (quatrocentos ) 	 vezes
o maior valor de referáncia fixado pelo Decreto 75.73 1,, de '08..95.75,

' do, nos termos do ' , Sistema Especial de Atualização iionetiiria' previato 	 pelo
Lei 6.205, de 29.04.75, som prejuízo da percentagma a que•se refere a 	 'letra

, do art. Z-4, -destes Estatutos. " '"Art. 16 - Oa nnr,broa do Conselho Corr.

sultivo devcrão ser empossados em seus cargos apás observado opa dispãe -1e,

gisiação e os regulamentos da Suparintentl3noia da Seguies Privados sobre o as.

sunto. " "Art. -18 - meobres do Conselho Consultivo receberão, mensalmen-

te, a romunere-gão que lhes fôr atribuída pala Assertlelôla Cerol de Acionistas ,
rido excedente, no total, ao equivalente.a 100 (cera) vezes o maior valor de
referõricia fixado pelo Decreto 75.704, da 03.05-75, corrigido, 	 nos	 termos
do "Sintoma Especial de Atualização itonetSria", previsto pela lei 6.205, -de.
29.04.75.. , "Art. 24 - Os lucros liquido:. (leo se verifiesram anualmente ,
pois de constas:idas as reserves tUnic'els exigidas pela legislação e a provi.
são necess,iria ao pagow:nto do Imposto de Ronda, serão distribuídos, por Pra-

pastada Diretoria, ouvido o. Conselho Fiscal,- da seguinte formo: a. 5% -(eirr.,
co por cento) para cansei tu,istão do Funda de Reserva 	 destinado	 gorai).

r	 integridade do capital rectal; b. o necessGrio pora . distribuicão de	 '
dandes aos acionistas, 3 cri ti3rio da Assemblála Cera], por proposta da Dire

dag c. 10i; (dez- por cento) para distribuição entre os portadores de par.
banaficierias, observado o disposto no 5 IS „ do Art.62,destas. Estatutos

d. 2.; (dois por cento). para o Fundo de Rosaata das Partes Beneficiárias, 
ge

acordo com o disposto no art. 7?„ distes Estatutos; e, atá 10 :; -(der. • PoC
Canto) para atender a distribuição de participgZes o ,:•atificat,--5:s a !funcic•••
nArios, a. critSrio da Dl retoria;, F. atO 10% (dez por cento)- destinado G gra

tificoião da Diretoria, sendo rratedo- paro membros -natos Co Conselho de Ad.,

ministração e metade 'para os detkiis Diretores, de aterdo rem a distribuição- a
ser feita pelo Conselho da Adadnistração, desde qus aos acionistas -s,‘"a
trutu,do um dividendo Aninimo onuol da (sois por cento); g, a.:endida

tribuicão oeima,, o sido existisses será, levedo a um Fundo de Reserva para
hto do Capital Social, ou terã a dastina .oão que a P.sserabteia Carel *deter.

ar. 5 . 1? - O .p asw2nt3- dos -dt.vicisruics ca a d istribuiçãO ds ações provenice
do -e-dna:11:o da capital serão raalizados no prazo etirdma de 60 (stasanoo)
contados da data ela publ ica .;ão, -no DiãrTo Ofieial„ da oca da aSsemblA14

1 que 0.3 aprazar,	 5	 - Aos, dividendos e' boni 71 covães :ião- :celerados
rezo -de 120 Cesto a vinte) dito, contidos da dota : Ia petrl tenção, nd'0IA-
0 -11cial", das respectivos atos das orseaalãizs gera-is que os ?oro,:arera
cor-se-A a legislação vigc-,te," 	 Catam, 5:nhorea AcIonis .ms, as -propos!
qUa temos c prazer 	 subsnter E o.precie,j0 da V.Sas. - Acenei a3 emante.

jeui ro , 04 de ees:Ute , de 1376. Os . -Di retorce: a..s.) intorio Carlos da:
Ida Eroga. Rancyy Per:i riu da Uive. Ri rao0 Paulo Rsr,nette-Fieto. Arar!
-(1 lei da Oliveira.. -Ephraim Pinheiro Cabral. 'João -Carlos de Alm,e. ! Ja Bra.-
Jbão Jc,5j. de Souza iradas. Mário dos.ã Gonzaaa Potro II). -Nobarval	 da•

oacei los." "PARECER CO riMEItia FISCAL - Senhor 'as Pci orlit,'st:e -Cs . mor
do Consellio Eisc:1 di, All.DITICA	 -001•1 4-Ao', • Á7i 11ACIo'CAL Id 5-521.11i05: reuni oco,
a rdinariefaince, para Zipre -dar a . -Proposta da Diretoria de. 4- do-corrente e
dotidd a 'ama da reteria, viin reca,,à1d,-T-1-a E adro.vaç *Je, .dos S'srlireres /c12,
s, por corso-irar- cos- inte-resses- sociaia, não 55 c: ot.....aat) de eaRi 	 fn2

Ç:e Cr S 1,0.000.507;66 Rara C rS60.097 ..053,09 (sessenta roLI:5:5 d. :: cruzei
corro a ai :.3.734.) dos Estetutoo Sociol:s o creu re.fors. Rio de Áanal,..
dxi .agoSta de WS, Arr.) Eduarde FlguerreIle. RAmolo •Peçor.1 o Fadaria?.- -

O de Souza Gemes 'llergt.t." Terminado ó leitura dos documentos ataima-,tranl
s, o SC. Pro“deste pôs ora dist:Is:á:o .. .o mer.jria5 inieiamdo pela pctposiçãó

r..
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vi

- C2),PANHIA NAC1CNAL DE 9E59805 - C.C.C. -33• 055.14 .3/0001	 As s embl-eia Gerai	
LOS	ExtraordinAr • Io •••• Ia. Convocação - SSo convidados os Srs. ACionistas da ATIAITI. 	 di asLA - 

r.	
NACIONAL DE. SEGURCS para a Assembldla Geral E xtraorOin3ri a	 a

-.53 no dia 18 do corrente, As 10,n:heras, na sede sucio!, 	 Rua	 Carão ,	no p

gore

de 1-topa9ipe n? 125, " nesta cí	 o fim	 deliberareol sobre a seguinte. arfasrio

	

'do di-a; I. Aumento , do capital social da C r$ /10.000.002,n para . Cr40.000•030.%	 as lioadrento a ineorPo reçãO de reserves livrasr 2. Ileforna dos Estatutos Sociais;
3. 	 ,;,•5os

	

Outros assuntos do interessa social-. Rio da Janeiro, 05 da aaosto de 1976.	
I bo1)3 0i-reteres; Aso.) Antonio Carlos de A1(reirla 	 lizacyr Pereira da Silva.

	

.*icordo Paulo Roquatte-fintor . ' Fol , ta a leitora do Edital e ainda por determina. 	no'são do	 Presidonte, passou o rirreiro SocretãCio a ler a Pro?osaa -da Direto-
• dotada .da 4 do corrasd-e e o parecer do Canse-14e Fisco.) do 5 ttr.kin cio cor- 	 J.Ionc

ao.

- resta, asai -a redigidos; "PiliiPJST,A DA ouvro..;tn	 seni,.nes Acienistes:	 Vimas
-propor a 1/,Sos. o-aumento do Capital Seciat- da E.-pr.:mo,	 crw.opo.ou,ea(-.1 1,2	extrarepta nd Mãos	 crucc.•.iroa) para Cr$2. 05d. 600,90 (ia-santo	 de•crttei-

	

ros)- , medial:te o aprovei taranta da pnr.:ela do • Cr:5-20 ..000..000,00 (vinte. ri IrEis -	 nisto
Ate! cruzei rei)- 'da Reserva rco Aumento de	 2. Conseauentor ukto, sorSo 	 p<mi ç.id -3s . 2.0,011.003 , (vinte rallhãesj	 eçãos, ordir..5ries, no- I lactivos, da valor n 	 ro,),

	

Cr9.1„60 -(luta cruzeiro) cada Usa, que serão distriburiss ettt ra da /Lie:lista s-. •	 ,-0,ha p roporção-era que participam do respectivo cosi ta l. 3. lio 0,:crzoold-sdr-,Pr2
pomos aindao V.Sas. a c-Iterai:73o cio Art. .2?;	 5? e 10 do Art. g?; sup res-sAo 11 cri te

pagão, publicado no Diãrio Oficial- de 10, 11 e )2 do corrente e no Jornal	 do
Coa-Arcio Je 7, 8. 10 tanbÉra -do corrente, o qual G do teor seguinte: "ATLANTA.	inín

Auma

tandO . 37:05.393 açãos, mais da dois terços, por tanto, ',dos 40.000 000 de
Se .constitui o cepi-tal social, conforma ao verifica do Livro de Presertg.a de A,

cionistas,o Prosidente da Sociedade, Sr. Antonio Carlos de Almeida Braga, cai

Viciou os Senhores Acionista:: a elegerem o Presidente da AssembiCia, recaindo
1-escolha, por aclamação, no 'prOprIo Sr. Antonio Carlos de Almeida Grega, que
convidou. ° acionista Pr. tloocy.r Pereira da Silva e o acionista Sr, Ricardo Pau

Roguottd,Pintolaata I? e 2? Secretários, r es pectivamente, ficando, as-sim
constituída o fitas dirigente. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presitiante da-

ara.ndo Instalada a ilsson-b-lela, mandou proceder G leitura do Edital de Ccnvo- dis
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4-eferente Co aumento do capital social de Cr$ 40. 020.0 .00,00 'gra Cr$ 	60. 000.000,00, objeto dos /tens c 2 da Proposta da Ai reloria. 
dom a palavra

o acionista Egas Munia Santhiego, propôs o. mesmo, a seguir, sua aprovação pela
Assembleia, Veri ficada a votação, constatou-se suo aprovação, por unanimida-
de. Tombem por unanimidade, for ap rovada proposta do referido pe ronista Egas-Munia Santhlago nó sentido da ficar a Diretoria putorrzada a. fazer o necessá-ria acarto- de fraçõos do ações. Prostaguindo ha ordem do dia, o Sr. Prosiden
te submeteu à' assembleia os al torações es tatutárias propostas dos artigos 2?
99, 16, 18, 24 e do artigo 5? para consignar, inclusive, o novo capital da So-

ociedada. ' Drscütidoa notória c pcir prOpcdta do adionista Helio Dath Crõspo,
fóram tambeIn.ap(oVadaS,,PD-i• OnaniMi-dado, referidas a ltoraçõen, passando ,	 potce

nsequencia ot -órtigon 29, 5?, 9?„ 16, 1-8 e 24 a- ter a redação -constante dè
Proposta da 'Diretoria retro transcrita e que, assim, acabava de ser 

i ntegral •mento aprovada, por unanimidade. Pás o seguir o Sr. P residente a Palavra õdisposição do
p Senhores Acionistas para quaisquer outros acantos de interesso

Social. Como -mais ninguém dela quinasse fazon-uso, suspendeu os trabalhos pe.-
;0 tempo necessário ã- lavratura . da presente atque, lida e achada conforme ,
reabertura dos trabalhos, foi por todos. achada 'Conforme e assinada. Rio .de Ja-'feiro, 18 da agosto de 1976. A.) ' Antonio Carlos de Almeida Araga, Prosidcitte da As oemblála. floacyr Peralta da Si Iva, 1? Secretário. Ricardo , Paulo Ro-quet te-Pinto, 2? S ecreterio. João Carlos da' Almeida Draga. Jorge de Azevedo.

Jorde Estãcio da Silva. He1ie Dath Crespo. Robervol de Vasconcol los.
	 AlbortcMaria 'Barreiros da Costa Draga. Ararino Sallum de O liveira.	 Comi 1 lo	 Si Iva;

Montenegro Duarte. Egas Muniz Santhiago,. Jose Luiz de Magalhães Lins. p.
rica-Empreenditn=t0S, O rganização o Participao3o5 S/A., Ricardo Paulo Roquet

'Diretor. p, Cepo- Companhia de Expansão o Pa rticipações, Mariano Oe-tienes Torres, Diretor. p. Copa-Companhia de Orgnização e Par ticipações, JoãoCarlos de Almeida Droga, :Diretor. .p. Agro Comercial Gondaróhl, S/A., João Car-
los de Almeida Draga, Diretor. p. Banco Bradosco de i nvestimento S/A.,	 LuizSilveira. e Antonio Graça Jónior, Diretores. p. Empo r-Companhfa Brasileira 	 deEmp t'eendimentes o Parti cipações, Manuel Jós6 Archer Homem de Mel-lo, Ai r...:tor.

Cópia fiei dó texto lavrado no livro de atas das assembleias geraish? 3, fls. 37 a gO.

são,. durar Trais de 15 (quinze)  dias Contocutivos, sem p rojurzo.do registro dastransferencias que lhes foram apresentados ma data anterior ao início de 	 cadasuspensão.

5 42	 Os títulos meti:11,1os, ou cautelas. represonSativas.das ações, pode-rão ser aut
enticados mediante chancela, na. conformidade da legislação-Vigente

cA p íTuLo vt t

Partes Aenofici5rias

Art. 6? - Finam criadas 100 -(cmu) partes beneficiárias nominâtivWs ou ao por-
tador, 5 vontade do titular, som Valor nominal e que conferirão aos seu titula.Tos o diTel .tó de credito eventual contra a Sociedade, consistente na participo,.çâo em 10Z (dez por cento) <JOE; lucros líquidos anuait, ou seja, 1/108 (hum deci•mo por cento) para coda parte beneficiária, a tendido, previa e Obrigatoriamente,O pagamento, aos acionistas, dos d ividendos mínimos de '61 (sois por cento) 	 doCap i tal social realizado.

5 12 ' -	
Como lucro liquido se entende, para o c5lculo da percentagem -de 10%(dez por cento), o lucro cuia resultar' após deduzidas as reserv-as exigidas porlel c a quota do Fundo de Resgate das partes beneficiárias.

	 29 - As partes beneficierias serão atribuídas a colaboradores da Sociedade, por de liberação da Asse/shit:ia Gerai que as criar.

Art. 7? - An ualnente, do- lucro 1-I'quido apurado, o após as deduções das Reser+Vas, ser5 retirada a. per
centagem de 2Z (dois por cento) destinado a' formar O

Fundo de Resgato -das Partes Cenef i ciâr ias. A sociedade, porem, poderá Suspendera po
rcentagem a que se rdfere este artigo, sempre que tal Fundo tenha atingido 

aimportância suficionte para o rasgara das, partos be neficiárias, podendo restauF4-ia sempre que julgar nocess5rio.

19	 - No início do 45? (quadragesimo quinto) exercício da Soci edade, -a- Partir de 1 573, as partes boneficiáriaa serão resgatadas, -mediante conversãO em a*ções da Sociedade, /ovando a importância do Fundo de Resgate 2 conta do capitalparo fazer face co seu aumento. 	 -
-6 22	 O capitai de resgate das partes benefioierias será o décuplo do Soyrendimento mádio nos áltimos 10 (dez) anos.
Art. 8?	 O pagamento da porcentagem sobre o lucro atribuído- õs partos 

benefl.-ciárias far-se-5 após a aprovação do Balanço pe la. AsSembléia te.ral Ordinária.

ESTATUDgc DA

AilieffICA , -COMPANHIA-NACIONAL DE SEGUROS

.WiTULO I

Denominação, 3ede, Objeto e Auração

, Art. 12 - A.ATUINTICA - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, c onstituída co 29 dd
setembro de 1534-, reger-se-e pólos presentes Estatutos o' Witi logiS

!ação- vtgente.	 •

29 - A- Sociedade lerá sua sede - na Cidade do Rio de Janeiro, Estalado Rio
.de Janciro, podendO, a criterio da Diretoria, estabelecer filiais, sucursal, .a a.

' Oncips es-qualquer parte do Te r ritório flacional o nó Exterior, condo que, nesta
- Ult i matipóteso, após a necessária autorização gpvcrnamental.

Art. 9? - O Prazo do duração da Sociedade será por tempo. indeterminado.
.Art	 A Sch4iadade. tem por objeto a -exploração das operações de seguros . -eressuguros . dos.Aamos' Clors9ntares o Vida, tal como definidos -ha legislaoão em
ger.

CAPÍTULO ti 

»ao 1 tal

Art. 5? - A .:api tal Social ó de' CrS 6 0 . 000.000,011 (sessenta milhões de cruzei-
ros), dividido em 60.000,000 (s o senta mi lhõos)de ações noMi nativas e ordinária
dó Valor tominal Çu 11-$1-.00 (hum cruzeiro) cada uma.

12 U registro de cessõ.,..s, avorbações, deedibramentos ou transferõncias.
de ações, sore ulti ,,,ndo no prazo de 15 (quinze) dias dó pedido formulado,por es-cri to,pelos ihteressados.

2?.	 -	 O deFdChreOlento dos títulos meltiples ou cautelas representativas' 	
-

dás ações, será sempre efetivado por preço não superior ao do custo.

f 3? - Será sc.mpre livre t. negociação das ações, podando a Sociedade .sus-
pendor, provi.sor iamento. no má:ci.:hes: 9O (noventa) dias intercalados durante o
ano; o serviço do averbações, trz.1, sferánclas o desdobramentos de ações, -para a-',oder ãS- daterffiln4Oes da Astenia-laia Geral, nAo podendo, todavia, cada suspen

I
I	 ,,.;?	 - A investidura dos D iretores se fará por termo lavrado no livro de- A

1

tua das Reuniões de D iretoria:, após -observado o quo-dispõe a legislação e os .re,oulamentós da SUPER IIITENDEDCIA DE SEGUROS PRIVADOS sobre o assunto o d otIe l s	 dat -Prestada a caoção a que se rPfere O parágrafo anterior.
66?	 -'• Caberá à Assembleia Geral eleger a Diretoria em sua composição nóxima ou deixar de preencher alguns cargos na mesma.
4 72 . - A D iretoria terá amplos poderes de admi nistração e gestão elos neg6.1 dos 

sociais, podendo realizar todas as operações quo se . re l ac i onared com o objeto da Saciedade, i nclusive .contrair emprestirms, re nunciar a dirzi tos e transir,adquirir, alienar, hi potecar,. Penhorar e, ge quaolver forma, onercr os bens. da Sededada; dar enaÇões , Ovais e fianças, desde quo -não iMol iguais eu) atos da I Veera'idade 
ou mero favor, nem violem a proibição de que trata o artigo 73 cio -DeáretoLei rn, 73, de 21 de nover.azro de 1366, ou- quaisguer normas gLIO re41an, OS ilthilgia.,dos cias CornpanhiO3 Sepuracloras.

CAP r TUL 0 IV
Administração

Seção 1
Diretoria

ta) ações cia Sociedade, p róprias ou de terceiros.

terminará com-o eleição á posse de seus substitutos.
64?	 - A gestão de cada Diretor será garantida comJa Caução de Sb (tinto/

°!..9

• •

Art. 9? - A Sociedade será adm inistrada por uma Diretoria composta de, Ao minimo 13 (treze) e, no máximo 20 (vinte) membros eleitos pela As sembleia Gora?, actofintas ou n5o, sondo 1 (huS1) Diretor P reSidente, 1 (hum) Diretor Vice-PresidenteExecutivo, e 1 (hum) Diretor:Vice-Presidente de Produçeo, 7 (ente) a 1.0 (dez) D1...rotores Vice-Presidentes sem de signação especial a 3 .(tres) a 7 (soco) Diretoras.
5 1? - O Diretor Presidente, o Diretor Vice-Presidente Executivo e o DiretorVico- P residente de -

Produção, como sombras natos e mais 2 (dois) Diretores Vice-p,'sidentes sem designação especial, i ndicados entre os demais, pela As p effiblela Geralformarão o Conselho de Admi nistração da Sociedade.
8 2?	 -	 O Diretor Presidente, os Diretores Vice-Presidentes e os Diretores.formarão a Diretoria Executiva da Sociedade.

S 32	 - O u4Dda ç9 40.s Di retores Será de 1- (hum) ato permitida .a reóleição



•••

• .5 2? - O- Con:Abo de U.Ainistreção poderá', o seu exclusivo cri terio, titular
com e- desisilação que entender eonvoniente, Os cargos dos membros da Diretoria In
Westides de fun,Zea o:apeei-01s,, na foriJe do parãsrafd anterior.

11. » Ectp,te especificamente:

1. Aa i	 Presidente:
i

- -5 12 ..i XI Consulto de Administração federa' etribuir em earetcr sera7 ou espe -

a. tra,:ocar e presidir es Assemblõias Gerais e as reudiõos da Dire0.

Is, eopt-rdisionar os nejõcies da Gociedode, cri geral;

c. detsrmlrar as aplicações co investimentos de qualquer natereta.

2.. Ao Dir.:Ler Vico-Presidenta Executivo:

a. subs44 tui r o Diretor Presidente.nas atlas faltas o impedimentos;
b. auxiliar o Diretor Presidente na supervisão serei dos negécios da

sociedade;

e. orientar, controlar a gerir diretamente o setor financeiro c ad-
rnini-strativo da Sociedade;

d. admitir 0-diSpensar.cmpregados o nomear procuradores, observado o
disposto no-5 92, do art. 92.

7flo Diretór 'Vice-Presidente de Produção

O. oubstituir o Diretor Presidente nas suas faltas e impodlmentos,.?
.gUando totper iffipoilsibilidade do a substituigão ser feita peio Dl
tor Vice-PreSidente Èxecutivo;

b.	 -0 Diretor Presidente na , supervisão geral da Sociedade;
C. Orientar, contentar o gerir diretamente o setor de produção da

:Sociedade;

propor 0 criagee -e/OU extinção de Orgãos de prodoçãe,

Ant-blrçtores Voe-Presidentes supervisionar e coordenara atuação
Diretores, fazendo. -observar a- orientação geral rnr, L do Con-

solho do Adminittração.
AoS demais -Diretores as atribuições gee lhes forem cometidas
ZonSelho de Adminiatrac5o.

,-„
J.

CAPÍTULO VI 

Asseableia Geral

Art. 20- - A- Asseablela Geral reunir-se-5 nos 3 (tras) primeiros meses segui0.
tes. ao termino do exercício financeiro, para os. fins previstos em -lei c nos ore
sentes estatutos e, extreord i nariehlente, sempre que os inte reSSes' sociais- o- 0(1'1
g i rem.

Paresrafts único + A Assoasleia Geral, convocado de acordo. com a lei; sere insta",
leda e presidida -pelo Diretor Presidente que escolhera. , dentre os acionistas-pre-
sentes, um ou mis Secreterios.

Art. 21 - Cada ação ordinõria darã direi to a , um voto nas deliberações dg AS+
semblõie Geral..

Paregrúe. Onico - Os. acionistos poderão ser representados na. Assembleia , Geral'
per outros acionistas mediante mandato expresso, cujo instruMento sere, depôs! ta-
do na. sede da Sociedade, et5 a vEspera da data mareada para a- reunião

: 'ciai, permanent ÇU trInsitõria; funções especiolo a qualquer dos membros da Dira .
..:Scrio, não confli t .,ntes CC,2 atribuições o eampetâncias privativas estabele;t1das -

' MON Estatutos,

CAPITULO VII 

Exercício Financeiro, Lucros, Fundos 0 Reserves

Art. 22 - O exercrein financeiro coincidire com o ano . civil.

Art. 23 - O Reletõrió da Diretoria, com Daladço Geral c Conta de Lucros e Per,
das, bem coro o Parecer do conselho Fiscal sobre esses documentos seree publica-
das, ate 9 fist do mas de- fevereiro do ano seguinte ao do exercício encerrado, nó
.Diãrio Oficial" e em outto .)Jornal de grande circulação.	 •

Art. 24	 Os lucros líquidos que ao verificarem anualmente,. depois de toristl •
Lurdes as reservas tCcnicas exigidas peia legislação e a provisão necesseria OO
pogamntO do -Imposto de Renda, s e rãoi distribuides, for Proposta Oo DirotOrii,
sido o Cçoseiho fiscal .,..da seguinte fcr0a,,
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Os retbroo do Diretoria tcrão a representação ativa e passiva da So
caLerdc-lhcs executor c ra7er executar, tinto dos rospectivat atribui-

ções, as deliberações da Asse,Llõia Gerei, do D iretoria, do Conselho- de, Rdoinis
troo e. tia Drretc^ia

Dezernbro de 1976

-13 9? - A Se:iodado se uodere asswar ebrignees e constituir procuradores
rodianto asoldstura tia 2 fdols) robros da Diretoria, sando,polo monos 1 (hum) de

'leo, robro hZ:V) do Cor olha de td , nistrageo. Em carútcr 02cepoionol, a Socii
,c),:-.:a paderõ ser representada por um único Diretor, desde que haja, co caso cspecl
fle,, ourcrl r,ção er.preosa do Conselho de Administração.

10	 - A Diretoria, cM conjunto, pereeberú un rerencroçâo mensal limitada,
- .tn ecu , total ,, ',-.*3 eguivaltntc. O 400 {,ro t rccerriarYNktes O ralar valor t.le referencie fita
•Co polo Dcsroio 75.704, do 08,-.05,75, corrigido, nos termos do "Sistema	 Especial-	 _	 -

e .tual Aça° ..oneturle ' revisto pria Lei 6,205; de 29.04.75, Sem projuito ,alaI perattstawn á .;v-o se tef&,-.s	 letra 1, do art. 24, dentes Estatutos.

.. Árt, til -	 0,2-7,tr, .-„:, Earr,elho de AtNainistraçâo:
-	 o, :xarirar es r-I.,.nn:or, da Sociedade a. sabre eleo deliberar,

e al t erar, sepre -rue necossãrlo, o Regirento Interno da Se-
"	 eindade;

C. ' J.,a1gner es aubsLitutoo dos Diretors Vice-Presidentes e de mais DirA
tares c-. suas euárincias temporõrias ou impedimentos;

. ;L. , Lsne!.er os earsoz vagos na Diretoria da Sociedade, devendo eS subk-
ti L.:tes exercer ao funçães otõ a reali2aç5o da AsserAWia Coral sub,
sc-m, ....aande serõ eleito o Diretor Substituto, cujo randito ter-
, to doe da ais r....2 , 1) br os da Diretoria;

e. f i/rr :s atr ibuições usecerfleas , Jos' Diretores Vicc-Presidentos
.; OIrotores;

.1'. -.ers,eur ibeniões de Diretoria e estabelecer o; mátõrias. que 	 neli
dca'rrõo ser tratadas;

,c,r, por) ::.:u :1-bit5, as deliber ações sobre sesuntos especIfitos
1 r, t.-., t ,;sse 'da Soei eda de;	 . .

.:istribuir, entre co re-bros da Diretoria, o l'wedcroçUo mensal OS".
r..i.,lsoida polo 5 1D, do art. 99 o e pertentagcri o que se refere- a
1. tra f, o art. 24 desteS Estatutos.

S•éerio II 

Conselho Consoa ivu
Art. 12 • A Sociedade terã- um Conselho Consultivo conposto de, no orair.4) 3(trris) e, do t26xiwo 10 .(dom) membros,elei tos pela Assembleia Geral do Acionistasj,
entra pessoas do reconhecida capacidade em assuntos econúmice-financoiros,aciontja
tas OU não, todos coes mandato de 1 (hum) arit., permitida a reettlçeo.

Par5grafo Onito Pertencer5o ao Conselho Consultivo, em cariter vitailcio, os RI
rebates da Sociedade que se apesenturem no exercrtio do-suas funções, devendo,. OS
demais membros, ate- o rálmero de 10 (dez), serem eloitos na- forma prevista no a'rtji.
Co anterior.
Art. 13 -	 O Conselho Consultivo- deverá' opinar sobre as questó'es de relevaneid
para desenvolvimento e expansão das atividades da Corponhia e que lhes sejam suir
retidas pela D iretoria..	 .
Art. 1-4	 O Conselho ConSul tive escolherã, Om sua primeira reunião, dentre sa g	-reabres, os que deverão exercer as funções de Presidente e Vice'Prasidentei .
Art. 15 - O Conselho Consultiva reuni r-se-ã norme imante 1 (uma) vez-pai' mis 

eskextraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretoria.

Art. 16 - Ds membros, do Conselho Consultivo deverão ser empossados em seus c0Z-
I gos apes observado o que dispõe 0 legislaçõo e os regulamentes da SuPerintendêncrá

de Seguros Privados. sobre o assunto.

Art.. 17 - As atas das reuniões do Conselho Códsuitivo sere lavradas cm liVr0
propilo, exigindo, para validade de suas deliberações, pelo Medos a- presença- da' mt:
ria absoluta. dos membros eleitos pela Assembléia Geral do Acionistas.

Art. 18 - Os membros. do Conselho Consultivo receberão, uensalmente, a- remunera.
ção que lhes fér atribuída, pela Absemblõle Geral de AcioniStas, não excedente. 

110
total, ao equivalente a 103 ( cem ) vezes e rtiice vakr refcr(locla :fixado -Pelo et"
ereto 75,704, do 08.05.75, corrigido, nos termos do ''Sistema Especial de Atual izd- à

-cão Monetária", previsto pela Lál	 de 29.04.75,

CAPTTULO _V

Conselho Fiscal

Art. 19 -	 O Conselho riscai terá' as atribuições previstos ma lei e serã cómfga
to de 3 (trõt) membros efetivos c 3 (eras) suplentes, todos residentes no País, á*
leitos' pela Assembleia Geral 0.:dineria, com Mandato de 1 (hum)- ano,podendo g T tew

ciai tos .

5 i?	 - Os -membros efetivos serão substituídos pelos suplentes na ordeM da
respectiva nomeação pela Assembleia Geral Ordinõria.

5 29	 , A remuneração do Conselho Piscai Será.- fixada pela Assembleia Geral-
que o eleger
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E. a•t . 10 ,; (dor pc,r cento) dostinade 1 qr.otiIlao lo Si-ratona, '•en
rxtade para os rer,bros natos do Consc/bo d Ad..tinistracSo r

todo para Do dar:ais Diretores, do- arrard0 Can a. dictriburçóo a e.or
foi ta .polo Const.11:o do Admi nistrag"a-o, desde que aos- acionist•Js su-
ja distrib .urdo uri dividendo riniro anual do 6".: ( re li por cento);

g. atendida a distribuicjio acima, o saldo existente .cr5 1,./ado a dl
, Fundo co r...-.t..erva para Atnento do Capital- Social, ou a de.,t n
c7io os, a Aasersbieia Geral- datara luar,

-4 IS	 O pagár.unto dos dividandos e a dis.tribuicao do actor pruvenicatas
do r.,.i . cnto de capital s•-, , r3o -reolizadcr; no pro7,	 rn

souto) dias contad,a cio data da publir•i-To, no Diiirio Oficll, da aro ia
blIa sural que Os aprovar.

• -	 e 1, enifioacak,:. ele recta oiJ.c co praz,	 120 (c,,n
co e viot,..) d1,2	 :••.nntadoo do datado pul,licoo7o, rua "Diri; rg i -

cial" das respectivas at.w. da.; a,:.,:••.ble;iar, gerais gu•-:,
a legislac„ào viente.

Nacionui de Seguros — itfeacyr Pereira da Silva..(-149 9 429 — 3-12-76 — Cr$ 1.180,00

TERMOS DE CONTRATO

Cláusula ,Sétima — O presente -Coa-
viajo- entrará em vigem ne data de- sua
publicação na-Diário Oficial' da União.

E por' assim se acharem, coavencio-
nados assinam- o- presente instrumento
ein 2; (duas) vias na presença das tes-
temunhas abaixo,

Ria de latoeiro, 24 de novembro- de
1976. — Ate.vatidre Henriques Leal'
Mo,. peia -6inanciadora de Estudos e
Projetos. — FINEP. — Fabio Celso
de 4 l ia:4'd0 Soares Guimarães, pela Fa-
culdade de- Medicina Veterinária	 e
Agronomia de. jaboticabat.

Testemunhas; Maria tOaviano Car--
valho Santos. — Ludia Francisca Ba

Dias.
(N' 9. .455 — 7 de dezeMbro de 1976

240,00) .

PR-fáliMLN-CIA
.	 DA

REPIETBLICA
Secretaria de Planejamento

Finanoiadora -de Estudos
e Projetos

Terça-feira 21—

a, 5	 (cinco por conto) pz•ta cenitui.... 	 F,nd reF.c,:,:tro
cle.ainado a ij.irantFr a inteuridad:, do capital social;

b. o neco: r.iì rio poro distribulc3o ct di-vid ,ndos ao, acionista, a C^I°1'

trio da	 Geral, por prepo,u da Diretoria;
c. 1.0 (dez par. a ,:itta l paro dis•trit.i.iii;Sa entre o, porLador.., da Torta;

LanuR c iãri os, silirrade o di,00,tr.• no 5 h', 	 art. 4., cSote, E s -
tstatZS-;

(doi, po r o ..a .to) paro o Furitt,	 do : Part,s	 ia ri oo,

de. acorda a,. al di,p.otc ri z,•rt. 7., dc,tv.. Es-toe..trer,;
10, Idos ser conto) pare ator,dero ,i '-it,raoirão 0i',,tkipa

çazos e cra tifica;aQs. a fix.ci•coãriuo, o critério da Cireti•ri A;
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Cláusula Quinta = 1. Os gest
efetuados caie os. reçursoa de que re i
a Cláusula_ fru-fieira deste Converti
serão, objeta dà- prestação- de contas
FINEP. e à Inspetoria Geral de Fia al
çds ria _Secretaria de Planejamento c

cat Repgblieo, dorovant
denummacla Inspetoria, em data .a se
estabtlecida através, de cartas as caiai
.icardo fazendo parte integrante dest

, Convênio, e co-a. cujo -teor será cientifica
! da a Inspetoria.

2. Na- casa cie não, utilização pai
Beneficiaria dos recursos recebidos po

, força deste COrW(21.1":0,. O saldo dever
ser recolhido ao, Fundo até 60 (sessen
ta- dias após a data estabelecida par
a- prestação de contas.

E.:láusula Sexta — Beneficiário de-
lega competência ao Coordenador do
Projeto, para receber junto à FINER
os recursos previstos no C-Causei -a Pri-
meira, bem como para, exercer em nome
co: Beneficiária as atrib.uições ;tece-asa-
rias à perfeita execução deste Instru-
mento,

aOS	 iusula Segunda
O presente instrumento objetiva pose-

aibilitar -a projeto, de implantação. de tua
laboratório de medidas magnéticas lig.
13ase Naval cie Aratu no Estado da Bar

e lia, tudo eui rigorosa concordiincia com
3 os termos do Programa -de Trabalhe:c

aprovado pela FINER e -registrada sob
e o n° 6.184-75 que doravante fica far

=do- parte integrante da presente ias.:
trumenta. Os recursos- destinados a emo ses serviços serão Bocados no Projer

3 to F-014026.
ii	 Cláusula Terceira

a--	 Os recursos serão. liberados pela.
• e acordo cem cronagrama a

ser estabelecido previamente, consoante
as disposições fixadas pata a execução
orçamentária e' os objetivos. do Decretos
lei a,' 719-69,, para Aplicação- no. Prge
jete descrita e caracterizado na Cl-,1u4
subi Segunda.

2. A FiNEP pcxierá solicitar da 13e.,
neficiaria a revisão do cronograma inir
dai, de modo a ajustá-lo às- reis. neceá--
âdades do projeta.

Cltiusula Quarta
O Beneficiário- -se compromete at
a) colaborar cota a FINEP, quanr

do solicitado, na formulação- e .análise
de programas e projetos- de interesse
para o desenvolvimento científico e tece ".
nológico:

b) -permitir à FINEP permanente-
fiscalização quilato (cos aso -etcls técnie
cos. e financeiros relativa.e. ao- proe
jeto; f';

e) aplicar 'recursos de contrapertid
na execução do projeto. referido na
Cláusula Segunda, conforme os termos
de aprovação- da Programa apresenta-
do à. FINEP pelo Beneficiário,

• Cláusula, Quinta

A FINEI'', mediante aviso por- curte-
to ao Beneficiário; poderá ~pender o
-desembolsos pela ocorrência- das anular
tes hipóteses:

Inadimplemento por -parir- DO-

neficiátio de quatqfier obrigação assue
mida por este Contreto;

1)) aplicação dos recursos em finS-
não estipulados na Cláusula Segnadg"
ou não obediência ao Programa de Trae
belho aprovado; e	 -

e) paralisação da execução do Pra:
jeto ou sua conclusão fora do prazo..

e.

jConvênio que Crirr-;.;* 3e tarem a Finan.
ciadora de .11 stacloa e Projetos --:- í
FINEP e Faculdade de Medicina i

Veterinária e Agronomia de fabotica-'
bal.
A financiariam de Esfucioa e Prole-

tos --. FINEP, empresa publica regi-1
da -pelo Decreto O''' 75.472, de 12 de
março de 1975, corri sede em 13rasilia,
Distrito Federal, e serviços nesta ci-
dade, ta Avenida Rio Branco n 0 124 —
60 andar, inscrita no C.G.C. sob o mi-
mero 33.749.086/0001-09, daqui por
diante denominada FINEP, por seus
representantes legais, e g eactiidade de
Medicina Veterinária e Agronomia de
Jaboticabal com sede em Jaboticabal;
Estado de _São Paulo, adiante -denomi-
nado Beneficiário, por seu representante 1
legal, tendo em vista a necessidade de,
regulai- a ap:iceção de recursos do 1.;nun-!
do Nacional de Desexxvolvinfento .Cien-1
-afico -e Tecnológico -(111'4DCT), adian-
te denominado Fundo, enf projetos a
cargo do Setor de .PiseicuItura do De-
partamento de Zootecnia, celebram o
presente -Convênio sob as seguintes
cláusulas:

'Cláusula Primeira — A .FINEP, na
qualidade de Secretária. Executiva do
Fundo de acordo :com o Decreto nú-
mero 75,472, de 12 de março de 1973,
-entregará - ao Beneficiário recursos do
-Funda no montante de abi ............
Cr$ 300,000,00 (quinhentos mil cruzei-
ros), na forma da autorização -do Ex,
celentissimo Senhor Presidente da Re-
pública dada na Exposição de : Mo':: •
vos h° 311, de 19 de outubro_ de 1976.

Clãteuta Segunda — I. Os recursos
serão, liberados pela FINEP de acor-
do coco cronogteena a ser ettabalecida

i

previamente, consoante as. disposições-

•

fixadas para a execução orçamentaria
e os objetivos do Dectete-lei n" 719-69,
para aplicação- no projeta «Desova In-
duzida de: Peixes Fluviais,› e nos ter-
:os do Plano de Apleação aprova-

.
do.

2. A FINEP poderá solicitar do
Beneiicif,. .i a rt.asão cd) cranograma
inicial, de modo a ajustá-lo às reais ne-
cessidades do projeto,

Clausula Terceira — O Beneficiária t
se compromete a:	 ,	 P,	 .

a) colaborar com a- FINEP, -quando
salicitada, na formulação. e análise de .

4

Cláusula Quarta —	 O Beneficia- !
rio submeterá à apreciação da FINEP
relatórios semestrais de execução ria
projeto devidos a contar da data de;
assinatura deste- Convênio, devendo ser
apresentados. à FINEP em 30 de ju-
nho ; e 30 de dezembro de -cada ano coo-
tenda informações sobre a andamento

.do projeto 'e financeiras sobre as aplica-
ções de recursos deste Convênio e de
contrapartida. O Relatório Final será ria
apresentada na data estabelecida para co
a prestação de contas (Cláusula Quite ma
ta, item 1-). rio

2. A fINEP poderá ;suspender a en- Cr
Irriga cies recursos se a Benet ciaric zen
não apresentar o Relatório. á -que se for
refere o item- anterior ,dentro de- 60-1 Seis

vista pata a Sua apresentação.
(sesaenta) dias -contados da data pre-

indicado no 'Programa apresentado à 1 ni-
FINEP, peio Beneficiária: co

d) pagar, com rece.-si.a, próprios. as;
despesas de publicação deste iitstrumea-
to.	 , ria

•

programas e projetos de interease para.; ia
o desenvolvimento cientifico e tecno-
(ógico;

b) permitir à FINEP a permanente!' 3
fiscalização quanto aos aspectos téc.... ! n
nicas e finaceiros relativos ao pra•
jeto;

n	 !
e) aplicar recursos de contrapartida

a execução do -projeto- referido no I
item 1 da Ce:es.: e -enuncia, conforme P

so

Ia
ri

•d
ta
te
se
ra

Clausula Sexta
1, 0 Beneficiário submeterá à apre-

ciação da PINEP, relatórios semestrais
de execução do projeto devidos a -con-
tar da data de assinatura deste Can--
vê-aio, contendo. informações técnicas aqa
bre o andamento do projeta e %lanceie
moas sobre as aplicações dos -recursos:
oriundos deste instrumento.. O- Relató-
rio final será apresentado na data catar
belecida para a. prestação de contes
(Cláusula Sétima, item 1) .

2, A F.INE.P poderá- suspender a en-
trega dos recursos se o Benefficiário
não apresentar o Relatório a- que se re-
fere o item anterior, dentro de 60 (scso
senta) dias contados da data- prevista
pera a sua apresentação.

Cláusula Sétinza

1. Os gastos efetuados com os
s de que trata a Cláusula Primaira

este Convênio; eeeão objeto da pres-
ção de contas. i fINE9 e a Inspeto-
a Geral de, Finanças da Secretaria,
oravante denominada Inspetorm, em
ata a ser estabelecida atravl:s ele CM'.
s as quais ficarão fauna() parte In...
grante deste Convênio e de- cujo teor
rão _cientificadas as Inspetorias Ge-
is de finanças interessadas.

Avenida Rio I3ranco, ti 124 — 2' ElO

2' andares, inscrita no C.G.C, do Mi-
istério da Fazenda sob o- numere .
3.749. 036r00Q1-09, doravante denomi-
tida simplesmente FINEP por seus re-
resentantes legais o Ministério da
avinha com sede em Brasília, Dis,

ito Federal doravante denominado,
implemente Beneficiário, neste ato re=
resentada por- sei; Diretor de Arma-

guiar a aplicaçao de recursos do Fun-
Nacional de Desenvolvimento Chia-

ico e Tecnológico — FNDCT, adian-
denominado Fiar-ida, ene projeto a care
•da Dretoria- de Armamento da Ma-
ha, celebram o presente instrumento

b as seguintes Clafteitlast
adusu?n Primeira-

A FINEW na. qualidade de Secreta-
Executiva do Fundo, de acordo

tao Decreto n" 75.472, de 1-2 de
rço ; de 1975, entregará ao Beneficia,
recursos tio Fundo no montante até

5 4.350,000;00 (quatro , milhões e tre-
ta() e cingfienta mil cruzeiros), na
ma da autorização do Excelentissima
barPresidente da República dada na

posição de Motivos n" 194 de 23 de
o cie 1976.

Couve:alia que entre si fazem a Vinan--
dadora de Estudos e Projetos ,—
FINEP e a Ministério, da Marinha
na berma abaixo:

A Financiadora de Estudos. c Proje-.
os — fINEP; empresa pública. regida
elo Decreto a"- J75..472, de 12 de filar-
a de 1975 -com sede em Brasília, 'Dis-
rito Federal -e serviços nesta cidade

ento„ Contra-Alnutente Darly Corrêa,
afame. delegação de coMpetencia
ntida no Aviso a' N-0712 elo 11 de
ho de. 1972; do Ministério da. IViari-
a, tenda em vista -a necessidade de
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2. As dispo:41es do item anterior
:não .deisobrigran o 13-enal_ciãrio da pres-
tação de contas anual a que t-FEt.
gado por torça -da lei, e que dove ser
prestadet perante ti Ir./apuo:ia Geral rie
Finanças. do Ministério da Marinho, 0z-
giio que certificará a sua 1-2.guicriti.v?..2.

3. Caberá, ainda, ao Ben,ficleirio,
apresentar à FINEP e à Inspetoria,
„independentemente de qualquer sofc,t.-.-
çao, cCpla do certificado cie priretaçan
de conta,: anual mencionada no 'itera 2
acima, relativamente aos recursc,s, te-
-cehiclos: por força: desta Conv(Mio.

4. No caso de nt:-.: o rttlizaçia pelo
'Beneficiário dos recursos recebidas por
força deste Convánio, o saldo deverá
ser recolhido ao Fundo até 60 (ses.sen-
ta) dias após a data. estabelecida para
4 :prestação de contas.

Cláusula Oitava

1-. -O Beneficiário- delega competên-
-eia à P1retoria de Administração . da
Marinha para receber junto à PINEP,
-os recursos preVistos na Clilusula

2. A PINEP liberará os recursos,
nos prazós ..e valores estabelecidos na-
cromagrania de desembolso citado na

- Cláusula Terceira, através de depósitos
efetuados no .Banco do Brasil S.A.
Ágéncia Maná, c/c. 119 5.735-5 Minis;

tida da Marinha- --. Diretoria dc
Arlininistrrao-iio da Marinha 	 doersatmio
DAM/FINEP Laboratório -de Medi-
das- Magneiticas	 Salvador..

3. A Diretoda de AdniinistraçãO da
Marinha repassará ao Eicecuter os re-
:cursos: recebidet. da PINE,P, sent. prejuí-
zo de sua -ciestineçao especifica estabele-
cida na. Cláusula Se.guncla..

.Cf.éttstits Nona -

O presente -Convénio.. entrará em vi-
gor -na data :de sua :publicação no

 Oficial de- thilão,
-CI4usulti • Décima

IYesto -Convénio serão extraídas as
seguintes : -Cópias, para -  só efeito:
Vitianciadora 'de Estues è Pra-
. idos: (13INEP) ................ 1
Estado Maior da Armada (EMA) • 1
Secretaria Geral da Marinha'

(SQM) , 	 	 .....

Gomando do 2, Disirão Nexo'
1)21)

1',..zers uss aMar',
nba (1 ',liai) •	 .	 •

D retm:..i da	 C1`,..3 ao

rinha	 (1)(JC1:1)	 .... .. ,
Diretorio de- Arraam_nto da .11,1: a-

riana ()-J1-\Lu 	
Diretoria de itdmi nietraçao co?

Mcninha. (D2t.ct:NI) ...... 	 1
Baoci ',Naval de A:tia (1a.riA) 	 	 1
Diàrio C). c:a dd-	 1

E por asaim co adiar-.ara coes-vencia_
ma:4s assinam o presente inairtarae,ato
cin. 2 (emas) vias na presença das tes-
temunhas abaixo.

Rio do );:inz:,ra, 24 de tovesniaro de
1976. — Pala 'riu:nu:iodara de Esim-
dos c Projetos — INEP — Aiexan-
dre Renr.q,x.; Latd Fao..
-Celso de A:taCZCio SOO 1 .C.; Gointarács. —
Pelo Nlinist1rio da Llarinha --Contra-
Almirante -Darty Corréa.

MINISTEitRIO
-DA

FAZENDA
-Casa da Moeda do Brasil,
EXTRATO- Die1 INS71R,UMPINTO

CONTRATUAL

Partem Casa da Moeda • do,,, 31.2E11
representada per seu Pram.-

dento- Nelson -de f •-naida Brum e 1)
retro: Paulo- Cas.-:(r rft ito e
a firma Conservadora Nova Mundo
Ltda., representada por Eduardo Nr.
no Coelho Martins.

Objeto: PresterçZo de serviços de
limpara e 000serveaç.f10 ae préclios
GMB, sttuados em Bonsuoastio,

tio Lteitacietw. Tomada
de Preço n? 1.220-70.

Valor: Cr$ 134.512,05 (canto e uln.-
ta .e quatro mil, quinhentos e qua
rente e dois Çr1.123.1.rOfi e ..Orprita
taVe2) .

Prato:  12 (doze) rrieszL.s, contado's
partir cio la de dezembro de 1270.

Verba e Etupe.n/to;	 Catep
F,contnnite,	 — 1)25pens Cr-
rente-o;	 0.1.0.0	 Despesas	 rie
Custeio; 10.00	 Outros Borriças I%.P

Terreiros, conto-ira Conhecimento
Empenho n7 2.4C1-70,

Rtmiusalnr-n:o e tterdscimõ: Na
ocorrênole, de alteração do
CN9 0(0.461- — 8.12.75 —Cr$ 30,00,

o Obras KNli .oaa,. ncrAvIo pAotiz 	 1;ien1L:Toi..o do Porto
raor.o p entein par oco Prefeito ííiirIicipt, GUILHERME SUCIAS

\I'LLE1A, o o D . ,nirlpio ' dit Novo tlamburgo, re.pre p ent'adn- por SCW..Pro

.76j.r.,5'.irAmic,2 1, ¡unia, p EDRiDUE..CCraiiTZ, cari; a "interve. plõncia da
Secretaria ciereutivo tia Ccarissad Naci.o. nal do Regiões- .11e.tropolite
nas o Politiaa	 reere.aonteda	 s'qu D.aar.atõrio' •xo.cutivo,,
Jorra GLI :CLHEi:ná t4-1 .ilisGALIFACs FRANCIGCDNI, do DraproSe Drasileira•
dri 1" .rarl-,p.or'eca Gr-onos . , roprasentada por . set; Pre,siddtrto, ALBERTO
TM:AE:3 2,1- LVA, de Secratarie de ndpreleneTão-,o, Plonejamiintoe ioprei
renada p-or . 'oau Saa'ret5rio., CDUAFIDD DDLL5o, do Fun'
dasSo ile'irope, 1::liend dei Planejamento, representada por ' etJ' Diretor
-Superiei 'nacirr,te, FRANCISCO DANILO MENEZES --LANDO, • roso1vorn- ee10 - n-
bror entre aio em p oo:ia Termo 'Aditivo da .anulaçào de 2.1-liusulardo
Coilvênio- -n/ 884/76 . .4 EB -1'U, 'irmodo ameeoear, no mio 18 do ju
lho de 1570:	 •

DLUSULA PRIM2IRA.

Fico dem e J'eito c PARAGRAF0.55.TIN d .e. CLAUSULA QUARTk..
do Convánio n ç 00 4 /715 e COTO.

CLAUSULA SEGUNDA'

F'ormanocem em vigor todos .6 demais CLAUSULAS e	 Coe-Si

es do Convénio n / 004/78i da IS da . julho ' do 197S

dacte Industrial Santos Antunes Li..-
I -rnaada, para renda da algodao -ert;
• pluma.

A C,-,Lu:ssão cie Financiamento da
',12r. ,;:dijeao (C:IvP) euntratou cora a fir=
ma ISA1,/ -- .Sociedade InduutieLL
Sant,c,.2, Antunes Iftda., um Contrato
para, fornactmento de algodao em inti-.
Ma (15 Lein 04, mencionado e aSpCel-
ficaria na Av)i,o n9 18-10 an.Yac,, ls
folhas 503 de nrccesso CFP-DO-R1
INT, cie 18 do dezembro de -1515, aw.1
i'.22:"..m parte daquele Instrumento ar-
dcpandenrm. de transoricito. O- VAIO!
da presente Contrato é de .............
Cr$ 4,23:3.735,50 (quatro nullabeS • no-
veranto.-i e GÊ:alta é oito mil..setecen--
tos co seis cruzeiros e Cinqüenta zelv-
ta rcz-s)., ^

As parte:i eonvenentes ficatant
r.c...sse cio- temo de Mtelto teor, qual
foi a..1:.',nr:cto una artv:Hin (DF). ag, 13
(treze) :lias do mês de- a-.1:teMbrade

ar parte d q, CP? Lie:o Dr, Pau-
:o Ro'_:serto Viaana, Dite:for U;erut,;va.
e nele seu Ftepres,rmtante autori7!?..*.io
o azmhw: On'or Antvrtes e, IMohnente-
pela, ,::."2tenumba Odítep Coalho Net-

O cit a do Contrato foi registre-se
Sola o 71 1 -Z-ati, nó livre- BE do "JP.i:t.
rio da 1,4.e.Tistras	 l'ittues, Decinner-
fos	 ge-ssor..s 'ifurittiea3 do DStr:to
Iredet'41 no.:1 II dias- do	 de. nó-
ve, ..n1 ‘ro d .e 1973.

4. 89 — CUT..

Cen.:7u-t0	 rei! -Tc - -et-
de Fina:ta:monto

n á C::ouleunizza	 Jitoca-
e Sho3	 . Estado da Afinas

-Grrais	 para t7C-P.0110!tZ,'
muc(n da arroz ela casca..
A Com'..-.:são de Vinancjamanto.

ftrineo- corit .a• Com--
pai/111a cie Atinazéna e Sinos :do Ut.át,
cio cl..; 1441na4 Ger.Ntç 	 -CA32-1C(11,

111INISTÉR1O DOS TRANSPORTES

EMPRESA. BE/AMURA DE TRANSPORTES unnAmos

zER;,,,,,etto 19,

Torno - Aditivo tio COnvE. nic n a 0d-1/70 que ehte.

ti is .zrim ci Secretaria de Plamasto da Pre

sidUcia da Repilblicd,:o Miriaultrso das Troas

. pcx: taa . O. Estado de Ric Cxandá do Sul at:.'ee/I's

-da Sncrctaria 6 ' intsrier: baeanvamveur,t,Se

gionsi m Obreia Pábilein, ' o acsirIpfe do Porto

Alegra ,tt o Munieirao C.L.2 fi ...Mtt . M.IMUrt,2. com

intervaniencia rh W.crclaria Excopl:i 'va da .Sn

Miusãe TL'icionel da .Re3156 1 .1e ;:ropolU:noo p o'
Po/itica prb.ann-Ci:PU, da ;Iter-osa .
COá Trans?ertee Urbanau-SCTU, da Secretaria

da Coordencção o PlanaSamemt 'a e *de rundoa

MetrepoTitann de 'Planej.mel:to-HcW,CPLAU.

Secretaria de Plenejamerite -da PrairiGna:te da
Opi poste ato. rePresantada po,r use	 aCtP. ' COSTA

CO TO . o M leiet. S r lo dou ' Tronspor.teu reprodentedo 'pot: seu Secrotá
rio -~ni; NEWTOO	 MASA, o Cutade. , ela già GraMde 6 Su l ' . Pfl
•risaotal0 pelo Weorátírio d-a Interior. -0e4"çolvimanta . fpnional•

E per estarem de acordo a compromneados, asuinam meto

inotromontc na pr60nça das Testemunhes ogdi g o, pare Mm , sõ efeito
.6 direito, ' em 31trIol viso 6 iguaa teor . o • forma.

Braliio. 14 de szton'pro de 197 , - ELCIO CdSTA COUTO . - NESITON CYRO

intua - ALBERTO TAVARES SILVA JORGE . GUILHEFaE DE MAGADHXES

FRANCISCO= - OCWAVIO DADUI .GERMNO - EDUARDO EM/LTO MAURELL MULLM
-

Fab22.teCO 7-'21= ftD2F1W1:221D, ae:riiERW =IAD .+731,I.AU -

SCBH."'N Teqtamul:ne: JOEO VADIO .élMOES ACCIOLY 'DE CARVALHO - JOS2'

.1/tEraE	 DE 7,1›..ft.D20.:	 (x-nlib 4.2 24 -

A CGminao de- l'uanLutnento tia
Produ .;5.3 (C4P) contratou cotai a-
Erta,n(• 33. de TeiczJmunicw:bes de:
.i.:."resitia. S. A.. -- 'LI': Xá-LIA 	.1A,

. para a niantt.,-.:.,ne,":.o Lie um Cart.-iro:
cle ..4.1-4-0::.,o — PX-11;t . -- r'ro

.?.1t1) ;jia de farricat-ão Brioasor., .-)na
oin:Jaideld-a pura 13 ti:e:ocos e. 150 rw-
mal=, efi a 5'i.:.:C11:12., é cio b ?110% e
ett:',:.) it.,Lns2.1 co Cr$ 4..00-(P.; tonA3:o
rf.1 e 02to',: 51(os eraze .rcrn, r,:irenlo
s, cies:H:ri; ut.2.•,:f o ec,rfm.Le c,:re.:LIL5.0

enn''-. das" verbas n 73 4.1.3,0 e ....
3.1.3.2, e e.'.:y...-r.I:.,.4:0. s .:.,11 os tr-G .,.
:.:::.i e ?417-70..

1,...,; 1;.',..:;.5 c.::a firataal de
,mit,• ?, do te.:1),3 'd.': , rtleiro to,:e, O zl,áa:
i'o; a. -.11v1 ,:lo em i ,,ru.- 1 1 a (DF) tto ,r
m:-:te en-..3, C.G. 11V.: t de ínto lera de j.918,
ror 1.:.:te -do C.r.-d-.' prio ..1,.',onhor N.eo

C.3.7.,,,,le da De..-,:a,te...a.::nzo de' A(4,-
-,-Li..-:J!ir..çi.o, p. ,:'"J, IPT.,URIZ2,.3I1,1.-A ::e.--
: O	 , e;.*.	 .9. -:¡n,..., -.,,n;.".:,zte	 au.tir.t .v.lo.

- :1::::0-cet to ;%."..,..,,:.:'1-.:',.e.; 	 e	 t: in a ;urt en -e
r....o," t2:,..:" nIk,?. ::.0.:11 11?.r." os Ift,;:,?,-
'7Elltl.::.::. O eit.et'o (:,- .nerato -foi rp.
',.';',1:1:?,-;o ;;;ei o n9 .T..%:. do Itvto ,3E
ria COréro de iftoa-isiozt de 7.`ito:e.s

o -Pert.--.:.,e-; ,1aticliers -do
1)'s.i.-ii,.) 7.t.,1n,-,..L.', ar :: 5 Ciam -do meios
-ie novembro -0., 19711.

ral f. 30l ,-. CPI'. 	 •	 .
1---

":.,alra-tio tio COr:rte,.to ti; ata-lo tn.tra ri
. Conlirttio do PtItunincript to ,..tot.

Produ0,0 e a flrlaa IS4N -...Sect*,

MINNTÉRIO
DA

AGRW,If LIVRA	 .
Comissão da Financamarrto

pfothicãa
Extrato do Controla firmado entre a

CaMV.'JaCt ttd	 tlittliCiaMent0
Pia2: ,:t:o e o Einfrew Teleártuziai,



CONCESSÕES
TARIFARIAS

RODADA KENNEDY

Divulgação n. 1.109-

PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda- — Sede;
Avenida Rociriques -Alves, 1

Posto de Venda ti Ministério
da. Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio
da Justiça, 3" pavimento —

Corredor 13 -- Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Em Brasília

na Sede do D.I.N.

Ter9a-feira 21
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte, 	 'Dn.ctribre cÉe 1976 .5049
	 N

Contra,to rara beneficiamento de ar-
roz. 05.1j-siva aquele Instrumento o
Beneficiamento, pelu Colitiutaua,
parte dos estoques cie arroz em
de propria •-,arici os Contratante,
tentes ou a serem reino-srictes
Estado cio Minas Gerais, ou nele ad-
quiriclos ,c-m dcorifnoia (LIS orf.ra-
.ções ralizattao na barra 75-.i6,
exectiçao- da Politica de -Garantia
Preços P.111111111):3, cujo vaio:: it0
troto e de Cr$ 2.700.600,00 (cois
Ilutes, estocamos e tranta mil cruzei-
ros) tomado caule rezere.nele, o c...usio
de arrn.azanzuneme a g (iU,000 (setui-
:tentos mil-) sase,s de arroz de 60- k5=ea-
lenta)	 CaO.a

As partas ,conet /sentes ficaram de
Aosze do termo ce inte.3ro o teor, 44.ini
Mi a:subas:o em Braenia (Dr') aos NO
itrinta) aias do ine3 de setembro de
1976, por parte cia c.el' paio rir. a U
o Eobertá Viamna, Diretor Ezsety,svo
a pelo Led Pres:denta, Dr. Marcos Lie
Abreu .e Silva, e tina-mente pela LOS-
temunin, Celso Mac. (..) _citado. Con-
trato foi registrauo sob o w 4320, no
livro BE 3311 cio cartório de Regi:ia
tros de'2.tt.tuos, 1)3011111elssOs e 1.2as.,i,or,..e
Iuriclicas. cio Distrito .0-emerial aos 22
aias do 111é3 de novembro Ue 1976. —
(Pros. 00T, vtiz0-10).

Of. 90 — OPP.	 .

Instituto Brasileiro
de Deserweálimento Florestal

Terra°, Aclit.:uo ri , 5 no
brado orrt 12-4-26, Caere o Inu..ilt:o-
Bresik:ro çle Daaenvo:iv:mcriM intores-
tal (IBDF)., e a klunzt.:15.,.;;)
para a (.kiastirva;,-tio	 i\f,,tareza
( POCN) rara- a	 e
tução do p70;ete reíereatte anarzo
de Manejo do Pi-a-Lzue Naeloiud ao
Sete Cickida3».
Aos 5 (doce) dias do Inês co de-

zembro de reli iic,veceatc,s e setenta
seis, o Instiimo	 LJ,e de Dmcnvel-
vimento Florestai (1)1DUt), entidade
autárquica, com pers-i.it...--;acirade jueiclica
própria. curo. eia linisilia,
DF,. e jurisdição em tchb: a ierctório
nacional,, doravante nomeado IBD1, , ie-
,presentado por seu. Presidente, Dosilor
Pauto Azevedo 13eritta, tendo era vista
o <Plano -de Manejo do Parque
nal de Soe api escalado rE,la
Fundação Brarilea parti a Co:e-torva-
riço da Natureza (FISCM, consoante a
letra ia». Clausula. QuInta cio Convtii-
nio1BDIVI-1.3Ci1 re...mve sert: pre-
sente Termo Aditivo 11" 5, conforme dis-
posições Contidas nas demais clausular.-
pertinentes e após a devida apreciação
pelo órgão técnico competente deste
113D1, mediante as seguintes. dm/malas
e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA -- As dos-
pesas previstas no Projeto (TA-5) —
01, consoante a letra Clausula
Quinta- clo . Convênio 1131)FlIffiCN, no
montante do Crtt 798.461,42 (sett-en(os
:e noventa e oito mil, quatrocentos e-

• Sessenta e um cruzeiros -e quarenta e
dors centavtás), correrão i co tia
cursos Especial ,: a Aplicar — PR0-
TERRA.

a) A liberação dos secursos ze que-
Conáta. estia Cáusula será. leito p lo,
IBDF, -co' três parcelas, a saber- 30%
no inicio dos trabalhos; 3 l1=7,a quaudo
atividades atiAgirens a Inttade das. ta-
refas previstas, e ,`.0% na cr:trewa do
projeto elaborado.

Os- custos de adinnustraçêa,
15% Nainte por cento) sobre c mon-
tante das despesnr., serçÁo deduzidas pro-
porcionalmente, das tr,:e. parcelas di re-
cursos (Cláusula Nona do Conviitn1o)-,
conforme mencionadas no nem aaterior.

CLÁUSULA SEGUNDA -- t.` evo-
nogrataa de desembolso obedecerá ael
disposto -na Cláusula Nona, desde tl tig-
sOlatá atendidos CO clispostgivos

gásj.oa -e recebido 3 recurso pela

MINISTÉRIO
DA

EDLTC.A..Ç 'AO E CULTURA

UNIVERSIDADE -FEDERAL
.DO IVO GRANDE DO SUL

Departamento cie -kcirnin;stracão
TERIVIO DE CON2.s.it-4920	 67-v6
Ob3oto:. Manter instai:ma rima ma-

quina Xerox
Vtiancit:: 15.9.79 a U.12.76.
lisseM0 aló cO,.n tentiAo_ o rei C,9-70

zoa-
servaçao e pequenos et,.:.i.ceme.itus.

Mociaddaae eia Liestaçao: Convite
n9 612-',6.

Recuam::: Org. da leneuidade cie
Ecau.:::.çáo 3.1.3.2.

59 O eine,00 bariperiba: Número ..
Itto3 qata

Valor -do Contrate: Cr$ 25.200,00.
Vigoncia: 1.78.'18 a

—
TERMO DE CON'a.'xt.fa.T0-5 9 50-76
Objeto: Serviços. cie iirnizeza, coa-

servaçtio e psquencs al,o_inmizsus
Moaalicace cie Lacittu.jr.o: Tomado-.

de Preços -nv 17-76,
Retu,isoe: Orçamento da lvacul:Zade

de Bibliotscononna e Comun.
NO o Data do Enn-..r.)t.o: /11301 e .•

10002,
Valor do Conira1a: Cr$ 10.500:CG.
Vig0ncia: 1.6.46 à 31.12.76.
Tenno- cie Contrato a5 tià-76.
Objeto: Serviços de- manutenaão.

,...,..*•::sehiva e preventiva nas máquinas
Burrougs

Meúa:idade-de Licitação: Conta nu-
mero 543-76.

Recurss.s: Orç. do CPD 31.32.
N9 e Data cio Empenho: Numero

3714-76 data 3.11.18.
Valor do Contrate: 41.609,00.
Vigência: 1,10.19 a 31.12.76.

TERMO DE CONTRATO 59 06-76
Objeto: Serviços ck telefonia.
Modalidade de LiciOção: -Convite

n9 621-79.
Recursos: Orç• do CPD 3132.
59 e pata do Empenho: número

8559-76 data 7.10.76.
Valor cio Contrato: Cr$ 11.400,00.
Viger:01a: 1.10.10 à 31.12.76.

M-INISTÉRIO
DA .

SAÚDE
Instituto Nacional

de Alinnentacão e -Nutrido
'Termo  11r 014-76 de CL.:rir:dato de uni

veiculo Chourch tn.cck.1..) V;tranda.

Aos seis dias do mês de Jezembro cio
ano de mil novecentos e setenta e seis

(1976), nesta cidade de f3rasilia. Disbi-
to Federai. prereMer, o Doutor Bertol-
do Uri:n.o C.zit-cle cio i t,rrucl--1, Presidente
do Instituto Naciaonl de itlirnem.v.,;o

1f4A1•I, Au ....e.,qula vincula-
da ar; r5ii-drt:ria da Setidc, etunia peia
Lei n' 5.029, de ;ti) do novem17„..x) de
1972, o Doutor Bultvar Bastos Gançal,
Vez, De1e.3.ado Federal de Saade da 3'
Região, cera sede_ em Fortaleza — Ceará
e com a inter:et:aia:eia do Doutor "fon-
ctutin ele :Castro Dilho. nomeado Coor-
denador da Coorej enzulorm de .5.ittle. -do

.Nordeste, Órgão de atuação regional do
Minis:aio da Saúde, peio D ,creto Pre-
sidencial do 9 de maio -de 1975, publi-
cado no D:jr.:o Orielal
de 1975, lavrou-se o presente. 'remo de
Enioraltimo- de Uso, çue tsz o 11.-,IAN

citada Delegacia, em -..irtucle cio 00-
c:o n9 93-75, ob'cto do Processo náme-
3 1.035-75-INAN, cont)iimo as Cláti-
sukni e canclivtica seguintes:

CLAUSULA PlillUf3;IRA

Do Objeto — O presente Comodato
refere-se a 1 (um) veiculo, com as se-
°Mater. caractcrictIcain

— UlitilOrio Chavroict C-1416. Ve-
rane"o 4 (quatro) portas, -motor a ga

-solina de 6 (seis) cilindros em linha,
com ponscia de 149CV, ccnn lavador
do parabri.sa, quinta roda cem pneu
sumindo c todos os accs.:órios normais
o os exigidos pelo Regulamento do

páltura na cor azul profun-
do.. Equipado cem o accss6rio U-63.
Rãci:o cem 3 (t;Zs) faixas de- onda
antena. O veiculo foi adquirido pelo
valor de Cr$ 41.3 . 0,C0 (quere/1M e
um MI, trezentos e quarenta crerei-
rei) . Nota de Empenho n9 652 c Nota
Fisco] n 091954, de 2-2-74, o veículo-
cle placa 02. 5427, Certificado de Re-
gistro 119 179,719, n, do Chassis C 1,;6.
D5R/0233?13, .ano cie fabricaçco 1974.
TRU ri' 512011613, Apólice de Seguro
n" 55.009 — item 004, n" do Encrua&

-aio 13-.041.

CLÁUSULA SECUNDA

Ob.dgcçJse do Contoclatário — O Co--
modatário se obriga a:

a) Responder por todas e quaisucter
despesas decorrentes de -uso, conserva-
ção, manutenção ou documentação cito

voiculO,a partir da data da .eu recebi-
meato ela': a sua devolução ao h'`,111N;

b) Registrar, no Depara: /leito Ea.,
termal de Trânsito,. os doctunevo,: que
ecorrmaribum o veicu/o, reroct.ndo lago
após -o riejistro, cópias dos mesmos de.
vidrmen.te carimbados.

-c) Utilizar o veiculo tZio-somente
nas supervis3es técnicas dos programam
implaniados e apenas pelos titulares da
eORS -ANE e do INAN;

cl) Irscrever o nome do ktAN no
veiculo, observado, rigoroszonente, o ar-
tigo 105 e parágrafo único do Decreto
n' 62.127, de 16 di janeiro oe 1968..

CLÁUSULA TERCEIRA

Da vigência	 presente Comodato -
vigorará por 5 (Cinco) anns e. partir da.
sua publicação no Piaria Ojiclai da
União.

CLÁUSULA QUARTA

Da resolução -- A inoLervãncia de
qualquer dos bens da Cláusula Segurda
acarretará a reáolução do presente Co-
modato.

E por estareni. as partes justas e acor-
dei, foi o presente lanack: em livro
próprio na Procuradoria do INAN, às
talas, clele se 'extraindo cápias -2 igual
teor; para sua publicação. depois de as-
ninado na -presença das testemunhas
abaiyo. - 1.3ertok.lo .1:Z'ruse Grande do
/lauda. languias do Castro Filho,.
— Bolivar Bastos Çonçait.es.

Oficio n' 32-3.

-MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA.

E DO -COMÉRCIO-
INSTITUTO DO ACUAR

E DO- ÁLCOOL
EXTRATO CONTE-ATUAL

Partes: Instituto da Açúcar e do
Aici-c-1 e Pundactio Norte. :Culminemo
de Dzsenvoivitnento Regional.

Objeto: ai) Termo Aditivo ao Con-
vênio fitanado :em 12,4-71.

Assim:do: En9. 16.11.70.
Autoriznão: Decisão do -Conselho

Deliberativo cie 18.10.76,n° P. A.-1128-
de 101,i.

Crédito: Orçamentário
Empenho: 5.9 31421411
Valor:- Cr$ 2.030.090,00 (dois milhões

de -cru2eiros).
Prazo: 18.11.78 a 30.6.78
Assinaturas: General Alvaro Tava-

res Carmo	 Presidente do Instituto
do Açúcar e do AlcoO1 ,—Rubens _Áreas-
Venancio. ' ^

Instituto Nacional
de Tecnologia

Contrato n9 028-70 ceiebra0 entre O:
Instituto Nacional de Tecnologia
Fundo de Amparo à Tecnologia -r-
FUNAT — õrgílo do- Ministério dal
Indústria e do , Comércio, e o Ins-
tituto Brasileiro do Petróleo; no for-
ma abaixo.	 .

O instituto Nacional de Tecnoló-
-gla Fundo Amparo à Tecnologia

FUNAT, órgão , do Ministério
Indústria e do- Comércio, com sede
ina Cidade dó Rio cie Janeiro-na Ave-
nida Venezuela n9 82, doravante de-
nominado INT/PONAT, .CGO
co 00394478/9307 ,-39, neste ato repre-
sentado pelo seu- Diretor-Geral Subs-
titulo 	 Iachán, _Consoante po,

.
-deree que lhe confiro a Portai•in. SG
n9 05/70 do Senhor Secretário-Geral
do Mintsterica da Indústria:e do -Ca-
mércio e na conformidade do dis-
posto no Decreto-lel n9 239, de .211
-de fevereiro de 1967 -e no. Decreto
119 66.11-1, de 23 de janeiro de- 1978
:e o Instituto Brasileiro AO Petróleo,
eritidade civil sem fins lueratIvOs,
com sede- na- Cidade- do- Rio de -In,
aleiro, na Av. Rio Branco n9 lu'
-109 andar	 Selas 1.034/8, doravan-
te denominado 18P1 ~MO no CtlIC

CLÁUSULA	 fadas
as Clãosttlas do COOV,:11z0 ora aciltacia,
coma:mim eia p.coa	 iit, snivc Lio
clilicrig:Oes	 `I'Lrinus
VOS	 e3 e	 ilmtuo
acar:ao ent.e- as p51 55)

-CLAUStILA QUAlj.C.ÁN.	 p,
te '1'ernio .Adi.ivo n' b cairará em vi-
Jor 110 alo de sua publi....,s.„o, cleveiclo
...er obri.jatartarae.i.e puidn_ado cai
350 cia iro.2reura	 tio preso k-

e- com' as desposas por cof a da-

1.4 para firmeza e vJ2.rcie do que Li-
ceu estaI9clecido, limou-se o 	 esente
em 5 (cinco) vias de .eur, assina-
do pelos Pre-,sicleates do IBD.14 1-13CN_
c duas testemunhas. — Ruiu A•e,-,:do
b'Jratti.	 En12-,d.0 de Ale!ld Fi-
lho. Testemunhas: .Sonia tilada Pe-
reira. - Luiz 1+ernanda Llaceitadc
t3jchia,

(Meio n9 310-,

-

- e
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5050 Terca-feira 21- DIÁRIO OFICIAL (Sego E --Parte 1E) Dezembro de 1976
sob o n5 33.634,254/0001, neste atneente Contrato, em 5 (cinco) vias de

:MINISTÉRIO
DO

INTERIOR,

SUPgRINTENDatiA

Igual teor -e forme, para ?um só efeito
legal, na pre,sença -das testemamhas
abaixo.

Rio de janeiro, 19 de novembro de
1076. — Abra.hdo ;Tachtin-.. —
Reis de ,Catanhede Almeida. — Ina-temunhas: Xtbson de Sorna Santos..— Paulo RoberM dos 'Santos..

as Ofício ri5 -842/76,
—

O
o

ai

DO DESENVOLVIMENTO
o DA REGIÃO CENTRO-DESTEz-

da 15 Além a -assistência zonstantepaesnate Cláusula, a- ASalINTER
se c briga também a conceder auxilio-.f •	 por -a etiinento de servidor

SUDECO.
§ 25 A ASMINTER pagana um-percentual lixado pela sua Diretoria,

através de -Resolução, de todas as des-
pesas assistenciais previsltas em cosi.-
vénies -e realizados pelos sens associa-
dos, sendo o restante pago pelos as-
sistides.

§ 35 Da importância repassaria
pela _STJDECO, caberá ASIVIINTER
uma taxa de administração no valer
de vinte por cento sobre o total dd
convênio.

Cláusula Segunda -.- A ASMINTER,,
sempre que houver solicitação ao De-partamento de Pesstial da SUDÉCO,
fará realizar exames -médicos especia-
lizados de natu.reza pericial, através
de CaS55 -de Saúde -e Laboratórios com:

.quais mantém eu venham manter
conVênios.

Cláusula Terceira — A título -decontribuição e -com a finalidade de
narina torequivel .o presente Convénio,SUDECO se. nompronnete a entregarASMINTÉR .a quantia de 	
Cr$ 200,000;00 (duzentos mil cruzei-os) .a ser liberada eco-duas t.21 par-aras a primeira_ do valor -de .„ ..„ 	Cr$ 100-.600,00 --(cem mil cruzeiros),
pós a assinatura de presente Can-.

representado por seu' Presidente Plí-
nio Reis de Cataithede Almeida, oon-
forme poderes annStantes de -seu Es-
tatuto, registrado no Cartório do Re-
:glaro -Civil de Pessoas -Jurídicas do
Rio de -Janeiro — -RJ, sob o Mime-
ro -43-.372	 tinir° A-1-7 -de .22-6-76
firmam , o presente Contrato -de pre

. 'tição de serviços de acordo -com
cláusulas. e nondieóes seguintes:

ClauSula ,;Primeira -Objetivo:
presente Contrato tem por ol*etiv
-e prestação pelo I13P, de serviços te
letivos 4a organinação -e a realizaçã.
da Semana de Tecnologia Industni

Etation ?Combuativel o Matéria
Prima, -de acordo tom a. Proposta d
Projeto aprovada em. 17 -de novenahr
de -1976 pelo Senhor Ministro da In
dústria e -do Comércio, através d
OF/STIaBSB n" -997/76, a qual ta
parte integrante do presente -Con-
trato.

Cláusula Segunda — Valor -do Coa-
trai-o:trato:1 -O Valor total -deste Contrato

de Cr$ -660.'000,00 (seiseentos ?e ses-
senta mil oruzeiroa).

adusula Terceira — -Origem dos ne-
ciirsos: A -despesa com e execução
deste Contrato, no valor de 	
Cr$ 660.00001) Xseiscentos -e sessenta
mil 'cruzeiros) Onera. à -conta dos
recursos provenientes do Fundo —de
Amparo à, Tecnologia — PUN-AT, na
dotação "3.1.3-2 — Outros :Serviços
.de Terceiros" do Plano -de Aplicação
-do FITNAT., -aprovado peia Junta Ad-
n-ainistrativa do FUNAT em 22 de -ou-
tubro de 1976 para o -projeto 'Orga-
niaação e RealizaçãO ala Semana de
Tecnologia Industrial — Etanol: Com-.
bustivel e Matéria-Prima" e empe-
nhada da Secretaria ,d0 F(JNAT sob-
o nç 122;76..

Cláusula 'Quarta — Liberação dos
Mc-ursos:: !Os recursos -serão liberados
ao 113P em 1 (uma) única parcela,
no prazo de até -70: (trinta) dias con-
lados a parbar da data de assinatura
deste Contrato.

-Cláusula Quinta --- O IBP se com-
promete a abria .corita especial vid-
o:ulula ao Projeto, no 'Banco. do Era-
eilan. A., .pa.ra movimentação doa re-
cursos ialãeto deste Contrato.

Clo'aistan -Sexta	 Ralatõslo Técnico
e Prestação cte -Coanas Finais: O IBP

,obriga a apresentar Relatório Téc-
nica. e Prestação do tontas Pineia

. -doa Incursos recebidos peta execução
dos serviços dentro -de 20- (trinta)
dias contados de sua em/alusão.

Clausula Settma Inadinifflénczni
Na hipótese de inadimplência -ou im-
passibilidade de 'cumprimento -das
obrigações assmnicias neste -Contrato,
o. 113P se obriga a, restituir ao INT/
PIINAT as imaortaricias recebidas
para execução dOs serviços. salvo -de-
monstração de força maior impedi-
tiVa cumprimento elas referidas
obrigações, ou demonstração pelo ISP
de clespesaa Inearridas na implemen-
tação parcial do Projeto, desde -que.
devidarnente aprovadas pelo INT/
PUNAT.
t7Idtísida Oitaca	 Vigência: A vi-

gência -do presente Contrato -é de
(-chata» dieSes contados -a partir de

- -sua assinatttra, -podendo ser media,
elido por qualquer das partes sem
prejuízo- do- disposto na Cláusula
Quinta,

Cleiusala, Nona — ;Rescisão: Este
Contrato poderá 'ser reOeindido- inde-
pendentemente -de interpelação judi-
cial ou extrajudieial, -Caso oeorra 1n-
-fração nontrattial eu legal -atribuível
.a -qualquer -das partes.

Clétiáula Décima — Foro: Eito.
eleito n Poro da Cidade do Rio -de
3Ancire -= 1,J, para dirimir -quaisquer
dúvidas -ou ,questões oriandaS pre-

IEkte •Oontrat'n -será -publicado rn rDiçítio Oficial -da União, correndo -asa
despenas . da sua publicação por eenta,
do- INT..	 aE. ,por egtarem -mann juatos e con-

do presente instrumento no Diário
Oficial da União.

,Cláusula -Quarta — A verba acima
mencionada terá 2: sua despesa rea-
lizada -com base na Atividade 	
67.021:2547 — Elemento -de Despesa
S.1..s.2, Nota de Empenho número
734 de 1976,

Cláusula 'Quinta — O presente Con-
Wel% poderá. -ser -alterado a ;malquer
-tempo -- no In& -ou em parte —
levando-se -em .00nta, ?sempre as ne-
nessidades aplicação menearia
ale prestação de- serviços e tt -conve-
niência, das partes, além de poder Ser
(len:anelado- a critério enclueIe "„

EDITA 1-9 E AVISOS
pata pana:imanto do vagas de proles-
atar Assistente nas seguintes discipli-
nas:

Percepanio Musical, Didática Itlusi-
-ca./. Psicologia aia Eclutação, Evolu-
ailin da Musica, Teclado- Básicd .e Es-trutura	 Funcionamento de :Ensino
ou -a a. grana.

2. Instruções narnpiementares, en-
Ite as quais as exigências para a- ins-
crição serão recebidas da SETEP,
do Ins(-ituto Villas-Lobo. tle „segunda
a Sexta-leira, das lá às 16 horas.

3. Encerramento -da inscrição-,trinta dias , após a publicação do. pre-sente edital no Diário -Oficial.
Rio de Janeiro, 1-1 de -outubro de

-arizdrtco Cardoso Campos,
Chefe cia SETEIP.

Dias: 21 e 2240 e 21-12-76
al45 5.995 — 14..10:76 — Cr$ 135,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASS/SWINCTLA SOCIAL

-INSTITUTO NACIONAL DE -PREVIDÊNCIA ;SOCIAL
EDITAL DE CITAÇZO

A Presidente da Comissão de In,luérito2Wministrutivo,institulda pela. Portaria nO seo-629, de 10 ,11-70, do Senhor Dire-tor do Centro de Disciplina Administrativa da Secretaria de Pes ,-soai do INPS, foi saber à iuncionéria EARIA ZIWILDAEATOS CARNSÉ-RO, matricula 45.484, Escrituréria, nfvel 8-,, lotada ta Direção-
-Geral, que estão correndo,. em seus termos legais, os autos ao-Processv Administrativo n9 i k188.520/6-6, em- que a mesma figura 'Co
mo indiciada, ineursa em abandono de cargo., a, constando dós au-
tos que se encontra em 2Ugar não sabido, fica, pelo presente edi
tal, CITADA para comparecer no horéria de 12 és 14 horas, nosdias úteis, perante-esta remissão, na Avenida Almirante r,arroso,:I!? 78, sala 210, nesta Cidade, no Prazo de 15 dias, a contar doC-ta publicação, a fim de ser interrogada sobre o fato que lhe é ia
ratado, ficando, desde jã, ciente de que deverá acompanhar 

D an4:mento do Inquérito em todos os seus termos, inclusive de defesa,
sob pena de ser considerada tevel, sendo-lhe facultado aemnpanhã-
-ao, por si Ou advogado devidamente habilitado e constituido porprocuração, requerer diligéneias pertinentes', arrolar testemu-nhas e assistir depoiMent05, bom domo quaisquer outras providàn-cJ:as a- bem de seus InteresSea, Para ciéncia da indiciada, :é' ex-pedido o presente edital ) a-ser publicado no biãrio .-Oficial; daUnião e em uni jornal de grande oireuieoão na cidaao do Rio de Ja-neiro, por 3 ,4trãs) dias uonsecutivos.

de Janeiro, 7 de dezembro de 1976,

Rulh .5.5 de Figueiredo
PRESIDES:TE CI

TERMO - DE .0eINVENIO. 116-70-
l'enno de Convênio (que .en7t.reSi cele-

bram a Superkt-Suei 	 rio Danes-
volvintento da 1Zegião Centr)-r)
e a Associação ales' Servidoi,es do
Ministério do Interior risa,nao à
pregação de serviço de ,4ssigéricia

Médico.,Social, Odontológico,
talar e A uxilio-Puneral a Ser-ores.

SrlibE-;'.70,
Aos 7 dias do -mês :112 dezenabro alemil noveeentcs e setenta e seis, a Su-perintendência do Dess-nrolvimenta .da

Região Centre-oeste, autarquia aio-
:caiada ao Ennistério Anterior, nas-
te ato designada SUDECO, represen-
tada peio seu :Superintendente, Enge-
nheiro Agrónomo Júlio. At-moldo baeta-
der e a Associação 'cies ?Servideres
Ministério -do Interior, doravante de-
nominada. ASMINTER, -sociedade nivilregiatrada sob -o an'unero 11.6:33, re-preeentada pelo seu Presidente Dou
lar Es-tanislau Monteiro .de
-resolveram celebrar ° presente Coa---vênia -que se destina prestação do
-serviçds -de assistêncla médictnaocial,
otiontonagica de emergência, ambulatoinal, hospitalar e .aaornionluneral aosservidores da SUD acordoECO de 
tom. as- -clausulas e. condições -a sanuir-estipuladas:

-Cláusula Primeira — A areSMINTERobriga-se por este instrurnento ores-
. , através Casas de Saúde e Roa-

pitaia aaantleulares ale Brasília, com
as quais mantém ou venha manter
convênios. oompleta -assistência médi-
censocial, odontológica, .ainbulatorial,
de emergência e hospitalar aos ser-
vidores associados da. SUDECO seusde

SUDECO, independentemente de noa
tificação ,nádicial -ou. extranatticial..

Cláusula Sexta — presente Con--
vênio terá vigência até -31 de março de
1977 paclendo ser prorrogado através

-de 'Termo Aditivo, a .ctiteinio da ...UDE C O
E por -esta-m de scoide com to-

dos -os seus termos. ?Urinam as nor-
tes. vonvenentes o presente .conni'mio
era 5 Ininco) vias, todas .de igual tear
e forma, na presença duas teste-
munhas nue também o assiriann, --
Júlio Arnaldo laencler	 Estanislau
Illontgro fia 'Oliveira,
Oficio- ri" 550-76 — Empenha as '7-76

DA
EDUCAÇÃO E CULTU-RA

-FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS

-•FEDERAIS ISOLADAS
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO .
Pelo presente laço publico para a

conhecimento dos interessados que, de
acordo nom o Regimento Unificado da
Federação das1_,P .:nias Federais Iso-• a- o do Rio cie Janeiro —
FEPIERj, acham-se abertas no Ins-
tituto Vilia-Labos. Praia do: Flamengo,
número 132 as inscrições do cominar)

tratMos, assinam .Bo partes	 :pre- I
venu

 .	 o restante Cr$ 100.000;00	 Ohamamoa	 aternao -dos Interean.I (cem mil cruzeiros) tos a publiern Ivi aadoa que o recebinnate da docurrien-

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 200s

Dias; 21, .22, 23-12-76
Oficio n9 143 — Ag. Nacional

INSTITUTO -DE PREVIDÊNCIA E 1 t94° s'-i*
ASSISTÊNCIA DOS	

. -antes da. abertura dos invólucros ton-
a á 72 (setenta e dona) horas

tendo Proposta de P1,€.5'2R., eu seja. ataSERVIDORES -DO ESTADO	 '7 ,cle iancfro de 1977, .às .9,00
TOMADAS DE PREÇOS ""s COB-1)03 — pp, para exame cios meamos, a004 e 005., DE 1976	 seu cru :enciannante para participar

• das "Tomadas de Preços suoraditadtaS.- Serão realizadas ?nod ia 12 de ja nan 0, reinais ,e „demais ,esciarednièn.tos-ro de 197,7, as -9;00 horas,. as Tomadas
:lerda <Obtidos no endereço anima IrOetnde Preços em epígrafe ., -da ,'.'uperniten- :cio„,d,„

-dência -do IPASE-SDF, para prestação.
de Serviços da Motorista e Vigilância, 	 ,Guai i,sii„ de ...ueiaal..nia . na Wastlig,Limpeza, . Conservação de imóvel e :

nrasnia, 10 de dezembro -de ICS: —suas instainans, neste -Capital.
josé dc Souza Areal, Presidente. •

-(Dias 20, 21-e 22-1246) _

In	
botins-n.4

andn sala 507 SAS, banco ".0"
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